
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/GA8/65/2025.

Congonhas, 12 de março de 2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva"

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas.

ASSUNTO: Resposta a Requerimentos

Prezado Seúor,

Em atenção aos Oficios 0l2l20?5lSecretana, 015/2025lSecretaria"

020/2025lSecretari a e 025l2025lSecretaria" encaminhamos a V.Exa. as Comunicações

Intemas abaixo relacionadas, nas quais a Secretaria Municipal de Administração, o Secretilrio

Municipal de Obras e o Secretário Municipal de Saúde prestam os esclarecimentos

necessários em relação aos requerimentos.

o PCIúSEOB / I 08 12025 (Requerimento No 23 12025)

. PMC/SEAD IDGPEI 019 12025 (Requerimento N" 2812025)

. PMC/SEAD IDGPEI 035 12025 (Requerimento N' 4312025)

o PMC/SEGURTDLUNI3/2D2í (Requerimento N' 4512025)

o PMC/SMS/I36/2025 (Requerimento No 5412025)

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais

pares nossos votos de elevada estima e consideração.

De.act >
ERSON COS A CABIDO

Prefeito de Congonhas

càmaÍa Municipal de congonha6
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PROTOCOLO GERAL 588/2025

Datâ: 13/03/2025. Horário: l4:01
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M'NAS GERAI§

COMLINICAÇÃO INTERNA

NUMERO: PMC/SEOB/l 08/2025

DE: Jorge Geraldo Matias - Secretririo Municipal Adjunto de Obras

PARA: Crássio Emanuel Femandes Seabra - Secretário Municipal de Govemo

DNIA:11/03/2025

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento Ít' 2312025 - Cronograma de Execução da Obra

e Ordens de Serviços Emitidas

Prezados Secretário,

Em resposta ao requerimento n" 2312025. referente à solicitação do cronograma

de execução da obra Creche no bairro Paschoal Vartuli e das ordens de serviços emitidas,

iúormamos que:

l. Cronograma de Execução da Obra:

Anexamos a esta comunicação o cronograma da obra, contendo as seguintes

informações:

r Etapas da obra

o Prazos de início e termino de cada etapa

. Recursos necessiírios para cada etapa

2. Ordens de Serviços Emitidas:

Anexamos a esta comunicação cópias das ordens de serviços emitidas até o

momento, contendo âs seguintes infomrações:

,.vwvr. {on u o r; }l*s., ii g. g ov. bi'

prefeilurodecongonhos fficonotCongonhos-MG PreÍeiturodeCongonhos

Proço Pres. .ir.,scelino Kubilschecl, 135 - Centro, Congonhos - 
^,1G. 

3óá15.000 I í311 3732-0800
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MINAS GERÀIS

. Número da ordem de serviço

r Data de emissão

o Descriçilo dos serviços

. Empresa responúvel pela execução dos serviços

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

J Matias

al Adjunto de Obras

preÍeilurodecon gonhos I Conol Conoonhos-1,{G PreÍeiturodeCongonhos

Proço Pres. Juscelino Kubilscheck, 135 - Cenlro, Congonhos - MG, 3ó415-0O0 | (31) 3732-0800
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Unidedê fêdêÍativa:
Cronogrãma de Planejamento

cnoNocnarua rísrco-FtNANcEtRo
ED|FrcaçÃo pRrNcrpal Do pRorNFÂNcra 2 - coNsrRuÇÃo DÂ cREcHE

PREFEÍTURÀ MUNICIPÁL DE COII6OI{HAS

PLÂNE]AMENÍO FISICO-EINANCEIRO

VALÕR {E§} % l:EM Íav/25 àbí175ITEM DEscRreÂo Dos sER\flços
SERVIÇC5 PRELIM]NARES a,aa%

c,7gah 1C0,00%2 MoVIMENTÔ OE ÍÊRRA PARA 
'UNDAçÓ€s

16.7L2,t6
16.712,76

80,00% 2C,AO%FUNDAÇõEs 1i.o27,i4 3,30%
56.821,63 r4.7OSA1

4 SUPÊRESTRUTURA 2,50% 66,54% 3316%
3i-727,54 17.965,80

80,00%SIÍEMA DÉ vEDÂÇÃo vERTICÁL 48.986,31 2,28% 20,oo%

39.189,079.797,21
roa,ao%6 ESOUADRiAS 296.88ô,10 i3.80%

296.380,10
2A,AOa/aJ SISTEMAS DE COBERTUÂA 236-696,39 11,OO% ao,aa%

189.35211 4i.339,24
8 IMPERMEABILIzAçÃo 6.331,94 4,29% 10N,4070

6.337,90
REVESTIMENTOS INTERNO E EXIERNO 2E.a .526.2 t' 72,32.Á 7,47% 30,00% 50,00% 18,19%

4.8'76,74 80.857,8a 134.762,12 49.O8,51
S!ST!MAS OE PISOS 158.953,C5 7,39% 50,00% sc,00%

79.476§3 79.476,53
PINTUR-trS E ACA6ÂMENTOS i27.068,08 5,90% 100,0c%

127.068,O8
12 lNsraLACÂo i{DRÁuLlca 4,239i 3,644/. 20,acv" 60,44% ].6,32%

1.349,84 18.192,68 s4.578,04 14.842,85
13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIs 1s.761.13 i c,73% 100.00%

15.761,t 3
t4 INSTALAçÃo sANIÍÁRIA 57_722,94 2,40% t5,9Ao/. 30,00% 54,D2.À

8.25ô68 15.516,88 27.939,39
touças, acEssóRros E MErAls 63.901,25 2,97% 2C,OA% ?7.76%

7.432.57 i2.140,75 49.688,43
16 INSTALAçÂo DE GÁs coMBUÍÍVEL 10.217,43 4,4'l% 1C0,00%

10.111,43
'17 slsrEMA oE pÂorEçÃo coNTRA iNcÊNDro 39.625,67 '!,84% 100,00%

39.625,67
i8 rNsraLAçÃo ELíRtca- 127v 273.A4A,51 t2, t'2/o a,4a7a 79,52% 2A,OO%

1.302"86 211.169,59 54.16A,17
19 TNSTALAçÕ€s DE crr NralízaeÃô 1.352,74 a,a6% 34,92% 81,O8%

826,23
2C ]NSTA ÕEs or aEor esrauruaÁo,q 28.091,96 \,37yo 10c,00%

28.091,98
2t stsÍErúa DE ExÂusrÃc MEcÂNlcA a5-7O1,9A I A,73% 100,00%

15:703,98

22
arvosÊÉRtca5 lSPDÂ)

SISTEMA Dt PRoTEçÃc co\TRA oESCARGAS
100,009á

SERVIçOS COMPLEMÊNTARES ee.lro,r: I :,csx 10c,aoo/.

66.4m,ii
24 SERVI FINArS 2_479,28 c,12% ioo,aa%

2.479,2A
25 MoBtLtzAÇÃo E DEslúoBtLrzAÇÃo 2J.313,C2 i,27% 100,0c%

27.311,O2
26 123.939,43 5,15% 2,74ô/. 7t,74aÁ s3,20% 28,12%

19_511,19 65.939,03 35.ú4.7A
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Unidade íederàliva:
Cronogrrmâ de Plenêjâmento

cRonoeneun rísrco-FrNANcEtRo
EDlFlcaçÃo pRtNctpAL Do pRolNFÂNctAz - coNsrRUçÃo DA cRÊcHE

PREFSITURA MUNICIPAL DE CONGOÍ{HAS

PLÀNÊlaMENÍo Físrco-FINANcEtRo
ÍI'M DESCREÃo oos sERVtços vAr-oR (R$) % tÍEt, jen/25 fev/2s abtl25

Z/'
VI6ÂS DE TRAVAMENTO PLATIBÁNOA - 29 TERMO

ÂDIWO
10.550,11 c,49% 32,76% 67,24%

3-456,60 7.{I)3,51

2-r5LOí1,?7 ll)oÃO9l 623?r',22 1§§.292,3:! 121Ot66,60 s2,,í2§22
aLr3422 a2A;626,55 1,€31.493,15 i2152i013.3?

sENHôRA Dôs REMÉDtos - MG

17 DE FEVEREIRO OE 2025,

ANA PAUTA MILAGRES GODINÉIO

sÓcIA ADMINISTRADoRA

PôSt.á .i i::
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PREFE!?URA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDA.DE DC§ PR.QFETA§

Í:r i:l

Frocessc A ii nr i n i s t r:: lr', ç r{' ? ?;1 Ç i {í í3 I 2{172

Ccncorrênri* i:" l'§i l* )'íi i 9i?8?2
C6ntiâto: n" F§'!Ci I7^3il{.!2-r de i61,}4i2{t23

Con Í :'aia n te: P ieie i Íit r-* li e {io a go iir irirs

C{}rtrât*{tâ: Â? Í.irgenha;"ià s C+§struções !-tda

{. cr.isiclei'::;-, ilt', .ri:: :, ii\i",rlir-:it.r: de creci-ie. lt':m fornecit'tento de

ilrir"ç'riãl L- n-i:lo ic obra. l:5eJ'.'.:c;-:r':ü:is lipoilliii'.s ,.i.*s pi'o.letos irâil*es <lo Fi\DE
i Proiniância lipc 1 cpçãr-, I f 7 r ,-:i:;i"'i sapai..r,nl. i-ra: r::c Pascl-toai Var:i,-rli. l"1ur,ícipit de

{ oli*.onlus - j\.{{j. ibi Êaraiisrcl: rr, .irri:; .ir 17,'i i,liill. r:i-'i r üle*iimenla ac Teu:lo cr
i r:rtriu-go n" [-ü{Xi.ii.]{.}ll.,viC e:r,,:ri,-: i.tio ll);i:a,-ril iir irlar'!i,-iÕalc Iirsir:iico c §r"tÍst icr.;

c Nacionai - lPI iA\i:
C o:rsidciati<i'..i ; i.ii'r;,'.; :l'," ill5.}.)l4lii!1iAir Iill"lAN-!{C. cória

i-l]rr\a1. q e i!Í)ro\(rli i; p:'o-ii:ic ;:'q.-tii,:-il);.ii:.: cl.:i L-'i*c;,e i)as,: jli.l:t, \,':lr'iirii:

,d tsreÍ'eÍiure ,rir {..tr*rg*r:ka§. âti'êvés dà §ecreti:ria ilIu*icipal de
()bras e lrfraestruturâ. rcsporis:i'vei pela ges{ão dí, r.ri! Í}'â ôs" deciele:

Reinir:iet' 1.', §rictirÇiiri .Í.' r-:,i,:':r a )alrir dc Üllrl4,l0l4 pilla a

i:i'irssegui inetr'io dcs s:i-'., ic. 5 !,. r r - r 
' r - ; , r 

, 
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MINISÍÉRIO DA CULTUEÂ
INsTITUTO DO PATRITYIÕI{IÇ H!5TÓR1CO E ÂRTÍSTICO NACIONAL

Divisãc ie Apcio IPhAN-MG

oficio fie i225/2a24/ DIV AP IPHAN-t"4G./lPl1ÂlY-,VG-rirÀii

Beio Hor;zônte. 12 de março de 2C24

!, r,;. Sr

cláudio Antônio de Souza
:'efeitô iüunicipel dê acrlEcnhât
,.3ca Presidenie J.rscelino (ubist(nek n9 :.3: - CiÊ;ij
36.415-o00 - Consonhes lNlG
SrbrnÊieOcongonhas-mg.gov-br

Assqnto; lmóvel Localizado à *ua Três, s/ne - 3aiíic Pasloai \./ãr:u:i - Congonhas/Mc .

Referência: câso responda este, indlcaÍ expressãmê!''te o Píocessc .le oL5x4.OO2155/2023-58

SenhoÍ Prefeito,

CoÍnunicamos V 5.e, que ô p_{gieto arquitetônicc ca Creche Paschoal Vartuli iocalizada à Rua Trêe, s/ne -
BeiÍro Pascoal vertuli - Côngonhas/M6, de ijlreresse desta Municipalldade, rrctocolado no escrltórlo
tecnico desta cideoe em 22/02/2A74 pÍcc3ssc ern epigrafe, fo! aprcvado pelo IPHAN nesta data, sendo
esra aprovação válida até 1210312026.

,lessaliamos que a presente aprovação pÊio ii:-rAÀ! se rêst.inga, exciusivaí'nênt€. aos aspectos relativcs
.ro Decrêto-Lei np 25, de 30 de novemo'o de 1937 e nâc poderá ser usada como reconhecimento cie
propriedade ou posse do :móvei. aiim de não excl',rir a nÉcessidade de aprovação pelos Ceínaís órgãos
prlblicc:, Destaça-se a necessidarle cie que c ,:a,leto apiciaa,3 permaneca nã obra duranre sua execuçâo,

iãra ins oe fiscalizaÉc.

i:n:êminhamos cóoia desta Oiício ao interessãco, pare ciêcci;, ô quem cãberá dirigir-se à Prefeitura,
vi:ardo à coaclusãc dDs irâmites de apr:,.,a:ãc.

S€nr mais pare o ínomÊr,'to, cos colocan-,os e'Jiipcsiçác cara quaisquer esciêrÊaiÍnentos que se fize:'em
necessários-

i:a"ilgsa ín:1i!

DÀNlãtr ,-ú.141.:.1 ;Aí.:uNils DÊ aASTRC

SupeÍintênci"nte cic lPilAIi áln í*iêas GeÍais
institúto dc Êa:r;rrônio Hlsrórico e Ar.isÍi:o Naciorâl

Anexos: I - Pâ.ecer Tecnico 1t* í2{s24/EÍC-),Aô/ Piiit\i-Lyic iSÉi r:-r 51i95§9)

- ,:, i Documento assinado eletionicêniêi!: pü. Danie;ô loreaâ Fagundea dê Cagtro. SupeÍintêndente do
:E.. 'lIPHAN-MG,ern23iO3/2C24.à:11:15.co,ricrmehorarioôficiàl de Brasí ia, com Íundamento no § 3e

.. *-_: do ârt.4? do DeíÍetc r! 1-a).52 l.:É_:.-j_.ig1r.,vÊ 1.:)rÇ .- ?OlJ.



I:'..,-;- Frefeitura de Co*goahas
--.se,l Secretaria lIunícipatr ds übras e §nfraestr$tilra
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SEcRETARTA MUNrclpAL DE ADMtNtSTRAçÃo

PREFEITURA DE CONGONHAS. MG

MINAS GERAIS

couuwtcaçÃo TNTERNA No: pMC/sEAD/DGeE/019/202s

De: Ana Lúcia Rezende Fonseca - Órgão: SEAD/DGPE

Para: Hiago Dias Leite Seabra - Órgão: Diretor de Relações Legislativas

Assunto: Resposta a Comunicaçáo lnterna Cl 36312025

Data: 06 de Março de2025.

Prêzado Diretor ,

Em atendimento as solicitações da Comunicação lnterna Cl

PMC/GAB/048/2025, solicitando informaçÕes referentes ao Requerimento

CMC/N"28/2025 - Vereadora Simônia Maria de Jesus, temos a informar:

1 - Composição da Comissâo Multidisciplinar - Portaria PMC/594,

de 28 de Fevereiro de 2025.

Membros:

| - Nathália Pinto Teixeira - Matricula: 20146821 - GeÍente Para

Pessoas Neurodivergentes - Presidente da Comissão

ll - Ellen Barbosa de Souza Correa - MatrÍcula: '.20146758 - Gêrente

de Segurldade, Saúde e Segurança do Servidor

lll - Gabriel de Paula Gois - MatrÍcula: 20147O34 - Gerente Para

Pessoas com Deficiência (PCD)

lV - Ca mila Emiliane Fonse ca L iberato - Matrícula . 20146758 -
Psicóloga

V - Ruth lsabel Dorotea de Oliveira - Matrícula : 20146259 - Assistente

Social
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Vl - Silvania Gomes de Souza - MatrÍcula: 20139910 - Medica do

Trabalho

Vll - Hélia Márcia Salvador Machado Teixeira - Matrícula: 20147212 -
Gerente de Promoçáo Humana

2 - Esclarecemos que até a presente data, náo tem pareceres

conclusivos dos processos. A comissão nomeada recentemente encontra-se

na fase inicial dos trabalhos, em análises dos documentos e requerimentos

apresentados pelos servidores nos processos.

Atenciosamente,

Ana Lúgi de Fonsecan

Diretora de Gestão de Pessoas

,' \,\
il!. j',

Ana Flávia Mâtías Araújo Silva

Secretária Municipal de Administração

AV. JÚI|A KUBTTSCHEK, 230 - pRÉDtO ESPAçO JK - CONGONHAS/MG TEL. 3L 3732-0746
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coMUNICAÇÃo txrpRx^q. N' rMC/sEAD t3stzuzs

Data: 10 de Março de2025
De: Ana Flavia Matias Araú.io - Secretaria Municipal de Administraçâo
Para: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relaçôes LegÍslativas

Resposta da Cl/PMC/GAgl67 12025 Requerimento N"43/2025 Câmara
Municipal de Congonhas

Assunto: Resposta acerca da Cessão da Servidora e Responsabilidade pela

Remuneraçáo

Prezado Diretor,

Em atenção à consulta e em conformidade com a publicação realizada
no Diário Oficial do MunicÍpio, em 26 de dezembro de 2024, informamos que a
servidora referida foi cedida, por meio do Convênio no 0112024, para o

exercício de função de confiança no MunicÍpio de Ouro Branco.

Dessa forma, esclarecemos que a responsabilidade pela remuneração da

servidora passa a ser atribuída ao MunicÍpio adquirente da cessão, ou seja, ao
Municipio de Ouro Branco, em estrita conformidade com as disposiçóes
contratuais e legais que regem o convênio.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimento.

r N-"iü.C
Ana Flávia fifitias Araújo

Secretárie Municipal de Administração

preÍeilurodecongonhos f! Conol Consonhos-MG 1.' f I RâíêiturqdeCongonhos

Proçcr Pres- Juscelino Kubitscheck, 135 - Cerrtro. Congonhos MG,3ó415-000 I {31}3732-0800
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congonhat 26 de Dêrembro de 2024 - Diárlo OÍicial E letrônico. criado rela Lêi municiDal N" 2.900/2009 - ANO íil I N' 37116

2025. Contonhãi 26 de de.embro de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Píetêtto de Co'gorhas; Edson Ádriãno Santos, Pr6idente dâ Associação
Comercial, Industriale seMços de congonhas.

códlgo de valldãção: 762225

ESÍAOO DE MINÁS GERÂIS
MUNÍCIPIO DE CONGONHÀS

coNvÊNto DE coopERAçÃo rÉc rcÂeuE ENTRE st CELEBRAM o MUNKÍplo DE coNGoNHAs E o MuNtcípto oe ouno enrrco - uc
Partícipes: O MUNTCÍPo oE CONGONHAS, inscrito no CNP.I sob o n'. 16.752.44610001 -02. com sede na praça Píesadente Kubitschek. 135, Centro,
Con8onhas/Mc, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de 50uza, e o MUNICÍPlO DE OURO BRANCO, inscrito no CNPI ô".1 8.29 5.329./OOO 1 -92, (om

sedê na Pràça Sagrados Corações. n'200 - Centro, Ouro Branco/Mc, representãdo por seu Prêfeito, Hélio Matos Campos. Objeto: Cessão dã servidora
públicà municipal LUCIMARA APARECIDA JUNQUEIRA, matrículâ 2788, ocupênte do cargo escrevente geral, para o exercício de função de conÍiança no
MunicÍpio de Ouro Sranco/Mc, conforme dispóe a Lei n" 4256 de 27 de dêzembro de 2023 - EÍatuto do Servidor Público e nàs condições ali menclonadas.
Vigência: Dê 1' dê iâneiro de 2025 aré 31 de dêzembro de 2028. Congonhas, 26 dê dezembro de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de ConSonhas;

ÊÍélib Matos Campos, Preferto de Ouro granco.

Código dc validação: 762326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNEÍPIO DE CONGONHAS

coNVÊNto N.. oí12024 pARcERtÂ euE ENTRE st cELEER M o MUNtcÍpto DE coN6oNHAs Ê A FAcULDADE DE MEDtctNA DE

laiGAttttA - ÍÀ É - fult otE
Pa.ticipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS. hscrlto no CNPJ sob o n'. 16.752.446/0001{2. com sêdê na pÍEÇâ Prssidonta Kublbch.k, 135. Centro,
Congonhasrlrc. rsprEs6ntado poí s6u PlBÉilo, Cláudio Anlônio dê Souza, insoÍito no RG No M-'1.652.882 e no CPF nÔ 314.756.98615, ê á FACULOADE DE
MEOICINA DE BARBACENA-FAIúE-FUNJOBE, sntid6de dê sôsiÍro §rjpêÍkr. í$aírtkla pêb FundasÉo'Josó Bôniíácb Lâísy€üê dô Andrads', inscrita no CNPJ
19.559.012/0009-36. com s6d€ nâ Praç€ Pr$ldents Àntônlo Carlos, no OB - Barbac€na-Ârc, noste ato lgprBssntâdê por ssu Oiretoí, ProÍ. MARCO AURÉUO
BÊRNAROES OE CARVALHO, brasileim, médaco, portador do CPF:040.61E,328-75. Obieto: Exedlção dê programa dê êstágio concedido a ahrnos regularm6ntê
matÍiculados no Curso de Graduação Mádica mantida pela lnstituiÉo de Ensino. Vigência; 24 mêses a contar de 13 de dozembÍo de 2024. Congonhas, 26 de
dezêmbÍo de 2024, Cláudlo Antônio dê Souza, Profêito dê Congonhas; Marco Auíáiio Bemardes de CaÍvalho, OiretoI da FAME/RJNJOSE

Códlgo de Validação: 762426

ESÍADO DE MINÀS 6ENÁIS
MUwrcíPto DE coNGoNHA5

DECRf,TO Lf,CISLATIVO X. l.?0Er2024

.{pRovÀ As coNTÀs Do tÍuMctPlo DE coNC,oNHAs. RELÂTr\:AS Ào ExERcÍcIo rÍNANCEIRo DE 2020. coM REssALvAs.

O Ptcaidcfiê dâ Câmitâ Municipâl dc Coô${rhâs, íô usô d€ $rBr atdb{r(ôÊs t€gÃir, dÊcrrrÀ:

Art.l'- FiclEl APRoVÁDAS cÕM RESSÀLVÀS, Â3 coitrs ô Münicípio ê Congooias Í€latilss eo qclçicio finrnccim dc 2020.

Art.2'- ScÍâ d!óa ci8ncit dcltc DcsxEto ao Tribüí.I dc Contâs do Eltldo da Min s G.Íais c so MinislcÍio Priblico s s outos quc sc fizcrcrn ncccaÍido6.

ArtJ'- EsG DccÍEto enlrará êtí vigor na dlta d. srâ püblicâçito.

Câmrrâ MüDicipál dê Corgor.ha§, 18 de dezêlúro dÊ 2D24.

I@R JONAS SOÜZA COSTA
*e'$ -co! go Àà.rs-EIg^go!-b r 59

Congonhas - MG



PREFEITURA MLI'NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROTETAS

CONVÊNIo DE COOPER{ÇÃO TÉCI{ICÀ QUE ENTRE §I CELEBRAM O MUNICiPIO
DE coNcoNHAs E o MUNIcipto oa ouRo BRANco - MC.

Processo Adminiltrctivo n. " PllC I &109/2{12{.

O Município dc Congonhas. corn sua I'refeitura Municipal, sediada à Pça. Presidenre Kuhitschch.
135, Centro, Congonhas/MC. inscrito no CNPJ sob o n" 16.7§3.421ól00tl I -02. ncste alo representrrlo
pclo Prcfeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza' doravantc dstrominado CEDENTE c o

Município de Ouro lrrônco. com sede à Pça. Sagrados Corações- 20ú. Csnrro, Ouro BranctíM(i.
inscrito no CNPJ no 18.295.329/000 t-92, reprtsentado pelo Prefciro Municipal. Hélio Matos
Campos. doravante denominado CE§SIONARIO. resolvem llrmar o preseate Convênio de
Cooperação Técnica. mediante as cláusulas e condiçõcs abaixo esMbelecidas:

CLAI"J§ULÀ PRIII{EIRA - OBJI]TO:

1.1, Constitui objeto do prcsente corrr,ênio a cooperação lêcnica cóm cscopo de promoveÍ â cessão
da servidora pública municipnl LIICIMARA APAR§CIDÁ JUIíQI;EIRA, matriuula 2788.
ocupule do cargo escrevente gcral. para o exercício dc t'unçâo dc confiunga no Municipio de Ouro
BrancolMG, conforme dispõe a l,ei no 425ó de 21 dt, deze*bro de 2023 - Estatuto do Servidor
Público e nas condições uli mencionadas.

CLÁUSULA SECtjNDA - DA§ 0BRIGA(:ÕE,S oo CET}§NTE E DA CESL§TONÁRIA:

2. I . São obrigaçõcs do CEI)[:N'I'Ij:
a) providenciar a sdequoçôu I'uncionul tlo servidor cedido junto ao l)otlcr Executivo Municipal.
legalizando a sua situaçâo:
h) garantir os dircitos e vantagens aruais e lirturos inarenks ao eargo eÍàtivi.r do scrvidor ccdido:
c) veriÍlcar o pagamcnto das contribuiçôes previdencirrias reÍbrentes ao servidor cedido, que
d€v€t{o ser rccolhidas c rcpassadas à unidarle gestora do RPPS do cedsnte. aô qual permanecerâo
vinculados, e terâo como base de cólculo a rcmuneração do cargo el'etivc titularizado na origem.
d) responsabilizar-se pela publicaçào cteste insrumento c de quaisquer àlos dele decôrrenres no
Diário Eletrôniço do Município:

2.2. São obrigaçúes da CESSIONÁR1,1:
a) promovcÍ â lota{ãrl do srrvidor cedido nas arividades expressarnente vincoladas ôs ações
relacionadas ao obíeto da cessãr':
b) informü Eo CEDENTE. qualquer alteração ne relaÇâo li.rnsirrnal com o scrvidor ern até 48
(qu8Íont6 e ôito) horas após o averto ou. caso s€je possivel,.ntês do aconlecimento. ínedia.nte ôticio i
escrito e pmtocolo de recebimcnto; 

§ §1
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PREFETTURA MTINICIPAL DE CONCONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

c) concÊdêr, na epoca devidâ. as ltrirs a que tiierjus o servidor cedido. observada a lêgislaçâo em
vigor e as normas intemas do CEDEN'I-E, de modo que! ao relornar. nEo ocorra nenhuma pendência
na sua vida funcional:
d) encaminhar meosalmcrle, até o 5" (quinto) dia úlil do mês subseguenre. o regisÍro de ponto dc
frcquência do servidor para o CEDENTE, sc for o câso, e prestc intbrmação a cste. quando
solicitada, sobre as ltividrdes por ele dexnvolvidas no município:
e) soticitar ao CEDEN IE a autorizlrção para a subcessfu do servidor a qualquer órgão ou €ntidade.
r:uja autorizução dcvcrá ser expresssi
f) solicitar. quando do intetrsse. a prormBaçiio de vigência deste insrrumeoto. no míninro 60
(§Ês§€llta) dias anles do sôu Érmino. com a devida jusriiisaliva:
g) enviar ao CEDENTE. até o quinto dia útil de cada mês. o denonstrativo das dcspesss reali:I8dus
com o servidor cedido. para conheeimenlô e controle,

CLÁU§ULA TERCEIRA - D.-1 R[jMUNDRÂÇÁOI

3.1. A remuneraçào da funcionária pública cedida, para exercer as funções de conÍiança as quais
serão designadas. Íicsfti a cargo do muüicipio cessionário. inclusive os encaÍgos que compõem a
rcmuneragâo da seÍvidor& cxceto se lci autorizaliYa dispuser crn sêntidtl c§nlrátiÕ.

CLÁU§ULA OUARTA _ DÀ VIGÊXCIa:

4.1. O pÍesentÊ Convêtrio de Cooperaçâo Técnic: terá vigência a paíir de l" de janeiro de 2025,
com fim em 3l de dczcmbro de 20?8. podendo scr pronogado, dcsdc qu,l cumpridos os rcquisitos
legais.

CúUSL,Ljl QUINTA - DO SEÍTVIDOR:

5.1 . O servidor níio sotierá prej uízos dc .lircitos e vêntsgcns ínerenrcs ao scu cargo etbtivo. ncm na
contagem de seu lcmpo de serviço ünquanlô cstiver à disposiçào da CESSIONARIÂ. que scni
considerado para todos os cÊiros legais.

CLÁU§ULA SEXTA - DA PT'BI.ICAÇÃO:

6, I . O CEDENTE publicar'á o extrats deste inskumento do Diáris lilctrônico do Municipio.
6.2. O CEDENTE encamiúaní à CESSIO].IÁRIA cópia do exrato referido na cláusula anterior.

CLÁUSULA §ÉlllvlA - r}o r()ft(}i
i
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& PREFEITURA IV{UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca dc Congonhas para dirimir quaisquer dúvidas ou questôs§

suscitadas na execução deste Conv,3nio de Cooperaçôo Técnica e para delmir responsabilidades e

punições. em caso de inadimplência.

As paÍles assinanr o presemc convênio em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas

testcmunhas.

I'F]S'I'E M U N HA S:

Congonhas. 19 de dezemhro de 2024.

l'lélio Matos ComPos
PreÍeito Municipal de Ouro Branco
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coil\rluo Of COOFlt^çÃo ÍÉcNl6Â qur El{ÍiE Jr CGLE RAIT o iaurlcíHo o: co coÍ{HÀs E o Mul{rcí o Dr ôuRo !r raco - MG
p.ÍdçiF65r O UUttltcíPIO D€ CONGONHAs, lô5.Íito no CNPI sob ô n' 16.752.4áó/0001-02. com eêde nà prà{. PÍ6lden(e Koblt5chek. 135, Cenúo,

CongonhàrMG, íGprcsêntàdô poí seu Píefel.o, Cléud€ ÂntônD dc Souzà, . o MUNIC|PIO DE OURO SRANCO, ins.rilo no CNP.] n'.18.29S.329.r0O0!-92. com

rcdc na lraça Sagr"aoe CoÍàçõ€i. n. 2(x) - Centro, Ouro Bíàn.o/MG, repíêentãdo por 5au PrcÍêlto. Héllo Matos Campôs. Oblêto: Cetsâo dà servdora
pü{rlrâ ,nlntcipàl LUCIMÂf,Á APARICIOÀ jUNQUEIRÂ. .íàtrküó 2788, oopànte do .afÊo e*ÍevenE geral. pàrd o §)(eíció{, dc fLhçâo dê cooti.n(r io
Municigio de Ouro Eran(0y'M6, conÍorme dEpíre à Ler n" 4256 dê 27 d. de2embío dê 2023 - E§rêtutô do S€rudoí F\rbli!. ê nà5 condrçôet ela mencicnadat,
Vtgêncial Oe 'tn de ianêiro dc 2025 até 31 de dêzembro de 2028. Contoôhàs. 26 dê d€refibro dê 2024 Oáudio Án(ôíio d.5oo2à, P.efCto 6€ Coígonhàs;

Hélo Mâto! C.mpor, kefêito dê OuÍ! Bran(o,

Córligo dê Vàlidâção: 7623i6

Corlonhar 26 d. D€!!.nbro de 2024- Diárlo Olclel El€trôr! lco. crlrdo Dcl! tri munl.igd N' 2.900/2009 - ANo la I N'37,4G

2025. Congonhas" 26 d€ delEírbro de 2024, Oáudio Àntônio de Souza PÍeíeitg de Cont9nha5; tclsoô Adriano Sêôto., PÍegid€íne da Assooàção

Comerciê|, Indlstrial e s€rúços de ConSonhas.

códito de vãlldôçáo: 762226

[srÂDo or$t Â5 Gat^lg
MuldcÍHo Df coÍtcoNxA§

I €sTÁoo Ds iÂrNr§ 6ÉeÀE
UÚMC{Plo DE COÍ{GO HA§

CONVINK' N', Ot'2C2' PAiÊC â qUÉ:Í{TRI5I CSLEBIAU O MÚI{ICíPrc DE CONGONHÀs E A FACULDADE DE â'EDICIT{A DE

EARBACENÀ . FAUE . FÚISOBÉ
P.rtidpe.: ô rÀrNtcÍPlo DÊ CONOONHÂS. tnscrito nô oNPJ sob o nô. 16.752.448/ü)01-02. cúm §êdê nâ píãçâ prd§dô.ltê Kublt§chêk. 135, c6nto,
CoÍríorhsÀrG, rÉp..sêntado por sar Prcíciro, Oáudlo Anlôoio de Souza. inr.rito no RG ll. i,ts1.852.382 ô no CPF n' 314.756.98ç15, € á FACULOADE OE
MEOCINA DÊ AAreACENA-fAf,rE-FUNJOBE, on{dad. da sí13iío 3upc.ior. m6nbdê pdâ Fuíísçáo'José Bohlíáclo L6fay6tle ds ÀÍidrôde', inscrits 

^ô 
CNPJ

19"559.0r2rD0O936, ai!ín seds na Praça PÍe3i.lgnte Ânl6nro Caí1o6. n.08 - Baóaêora+,|G, ne6io ato rspr6sên'ád! lror s€u Ohetof, Prcí. MAÂCO AURÊUô
BERNARD:S OE CÂRVALHO. b.âslêi.o, ínédico. poítãdor do CPF:(H0.E1432&.75. Oq€lor Ersc!çáo dê p.ograÍrá dê oslágào oo^csdido s aluno! regüle.ÍnGnte
malriculêa,ôo no Cuto ds êítdu.çáo MódÉâ mântidâ pdâ lnalihrição d6 Êrlaino, Vtgânciai 24 m€Bas â côôtaí dê 13 clê clêrêmuo <h 202{. Co.go6hâÊ. 26 dê
dôzámbro ô 2024. Cláudio Anlônio dg Souza. PrêÍ6ib d€ Congú*lasi Mercô AuÉlo Bomârdês de carvdho, Ofôbr da FAME/FUi+JoBÊ

Códiao de Vâlideíáo: ?62426

I

Df,CR"ETO LEGÚLAI T\'(, N' I.?08/2iI24

A.?RovA Às cotiTÂs Do t:{lciglo DE ct trceNHÀs tlx.LÀtl}As.1(, Ex_ga,cialo fltÀ\cl;tRo Df,:030, f:o}l R.gssÀrvAs.

O Pr.iiLrra à Clmlfr Mlglicill.l d. Coqonh§, no uso.b:.uàr llribdçaer IcgÀi5. &:6Ê6t

L'a,lre Múi.iprl d. C.,rSoot!s, I ü dr d.r..mb$ d. lt 24

^rr,t. 
- l icrn ÂrROv^DÂS cOM lE-ss^t\'Às. 6 .ollt,, ô Murkdpi, dc corgolll.r rctãriyá., áo cícíikh fe-i.\, dc 2020.

^lil,l'- 
sãú dâà êíàlÊ[ dÊn D.§üo d, T.ibü!5I & conu! do Elrndo d. Mií!. C.Í!h e !§ lti §réda !rtàll.:o ê ! olrlrü qüc.§ fir.rún Ê.e|'liÍioa

,rÉr - B& DEero.n(tuÂ.!m !is{Í on dlk JG run pnàti.d§aô.

rco R Joi\as âol'za co§TÂ
co.gotlar,lr3.9o§.br

-MG
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SECRETARIA MUNICIPALDE GESTÃO URBANA

MíNAS GERÁIS

coMUNlcAÇÃo INTERNA SEGUR/DLUR No 03'2025

DATAi LO/O3/2O24

DE: Jonathan Souza Coelho Carmo - SEGUR

PARA: Ana Flávia Matias Araújo - SEAD

Referência: Requerimento No- 45/2025- Câmara Municipal de Congonhas

Prezada,

Em atenção ao Requerimento N' 45/2025, a respeito do contrato de locação

de sala, sito a Avenida Júlia Kubitschek No 156 - Sala 203, informo o que segue:

Primeiramente, cumpre informar que após autorização legislativa, houve a

formalização de Termo de Contribuição com a ONU-HABITAT para revisão do Plano Diretor e

elaboração do Plano de Mobilidade do Município de Congonhas.

Em relação à utilização da sala informada, sito a Avenida Júlia Kubitschek, n"

156 - Sala 203, trata-se de um espaÇo para atendimento aos cidadãos e entidades, para

êsclarêcimêntos de dúvidas em relação ao processo dê revisão do Plano Diretor e elaboração

do Plano de Mobilidade. Não se trata, portanto, de sala para uso exclusivo da equipe da ONU

Habitat e sim um espaço previsto no Plano de Trabalho, intitulado Espaço Plano Diretor e de

Mobilidade, paÍa atendimento ao cidadão e realizaÉo de reuniões. lnsta informar que o plano,

bem como acordo de contribuição encontra-se publicado no sitio do município, aba licitação

pública.

lnicialmentê, foram locadas 03 (Íês) salas para receberem a equipe da

Diretoria de Patrimônio Histórico, ante a proximidade com o prédio Jk e vinculada a até então

Superintendência dê Gestão da Cidade. A locação ocoÍreu através da dispensa No13/2023.

Posteriormente, em virtude de outros progÍamas e/ou parcerias em andamento, foram dadas

outras destinações às salas: como Convênio com o CREA/MG, Sala de Atendimento da equipe

de Assistêncía (psicoÍogia do RH) e a necessidade de uma saÍa prevista no pÍano de Trabalho

il.:,,

S€cr.tlrh Münlclpll d. G.!do Urbrnr - Prefeitus & Congonht! - MG
ÀvenidâJúlis Kubitschek.230 (2" andâr). Centro Tei€fon€: (31) 3732-072?
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SECRETARIA MUNICIPALDE GESTÃO URBANA

MI NAS GÊRAIS

do Termo de Contribuição com a ONU HABITAT, sendo realizado o termo de apostila, indicando

as novas destinações.

No que diz rêspeito ao mobiliário, como se trata de um ob.jeto principal a sala,

a mesma foi montada com mobiliário mínimo que permitisse condições de trabaÍho, de

pesquisa de conteúdo do Plano Diretor e Plano de Mobitidade e atendimento ao cidadão.

Cumpre informar, que a ONU-Habitat realizou a aquisição de equipamentos

como, Computadores Workstation, Notebook, tablet, impressora e Câmera fotográfica. Alguns

utilitários eletrodomésticos foram adquiridos com dinheiro próprio dos técnicos da equipe

núcleo, além da última aquisição na qual solicitaram autorizaÇão para instalaÇão que foi de

uma cortina na referida sala.

Segue anexo à essa resposta, cópia do contrato, termo de apostila, aditivo do

contrato e o Plano de Trabalho onde consta a previsão supracitada (sala), além de fotos de

atendimento aos rnunícipes e publicaÇão.

lnformamos que a sala encontra-se à disposição para a visitação de qualquer

entidade, cidadão e/ou setor da sociedade para que participe do processo de revisão do Plano

Diretor e elaboração do Plano de Mobilidade, com sugestões e análise dos produtos já

desenvolvidos. Em todas as oficinas realizadas, bem como nas audiências públicas, a sala é

informada como referência, convidando a todos que participem do processo de constÍução

dos planos.

Jonath n õ6'"{íJ o,.,o
Diretor e Licenciamento Urbano

Gêstor do Contrato

S.cr.t Íiâ Munidp.t d. Ce.úo Urb$. - Prefeitu.â & ConSonhr! MG
AvcnidÂ Jüia Kubilschcli. 230 (2" andâÍ). Cc ro Telcfonq (3 I ) 3732{722
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MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPALDE GESTÃO URBANA

ANEXO - FOTOGRAFIAS

Visita do lnstituto Histórico e Geográfico na sala em comento em

19t09t2024.

SÉcr.t rh ilunlctprl d. G.!.lo Urbrnr - PÍtfeituÍs dê Conlonhr! - MC
AvênidaJúlia Kubibchel.230 (2'üxiâ'). C.nns Têlefons (31) 3732{722
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SECRETARIA MUNICIPATDE GESTÃO URBANA

MINAS GERAI
onuhabitatbrasil O
Congonhas - MG // Oficial

,.--@, i. &rr"

tlOlY tr
N$t, curtioo por regianaluizagoncalves e outras pessoas

onuhabitatbÍasil 2024 entregou muito movimento em prol do

desenvolvimento urbano da cidade de Congonhâs (MG)! t

Õf É No inicio do ano, foi lançada a iniciativa Horizontes
Congonhas, parcería erÍtre o ONu-Habitat e a

@preÍeituÍadecongonhas para atualizar o Plano DiÍetor e
elaborar o Plano de Mobilidade, inédito no município-

Entre iunho e dezembro, foram realizadas mais de 2 mil

Publicação realizada na página do lnstagram da ONU Habitat sobrê a visita.

Publicação dateda êm 21 de dezembro de 2024.

S.cr.trrh Monlclpd d. G.ílo UrhÍr - Pr€fcnun dc Cenlorh!! MG

Av€nida Júlia KubÍschcl. 210 (2" ândâr). CcntÍs Telcíon€: (l I ) 3 712{72 2
r .!t \! .ç0O8oÍrhrs.in8.tgt\.br

SETEMBRO

Em 19 de selembro. o equipe núcleo do rnrcioirvo

Horizontes Congonhos recebeu o vitilo do lnslilulo
Hlelórieo e GeogróÍico de Congonhos, poro discutir
e liror dúvidos sobre o hisióno do terrttório, do meao

ombienle do mineroçôo no munrcrPro.
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E teve muita participação popular envolvida! Q
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coNTBATo DE LocAçÂo - M. pMc / tot / 2023.

PACtO72t2023.

P.A./2654i2023.

Oue entre si firmam, ds um lado o MUMCÍP|O DE CONGONHÂS, pessoa
iurídica de Dir€ito Público, com sede à Prâça Juscelino Kubítschek, ns. 135,
inscrito no CNPJ Na 16.752.446/0001-02, neste ato ropresentado pelo
Secretáíio Municipal de Plansiamento e Gestáo, nos termos do que dispõe,
SÍ. Anlôniq l\4endos da§ilva. na qualidadê de LOCATÁRIO 6, do ouko lado
TM PAFTICIPÂçOES E EMPREENDIMENTOS LTDÁ., inscrita no CNPJ
sob o nq. 37.416.205/0001'62, com sede à Rua Fernando Correa, n!. 134,
bairro Barro Prêlo, êm CongonhaíMG. CEP ns. 36.414"274, nesle ato
rêpresenlado por CaÍ,os Antônlo Soares. portador do RG M-
2.930.023SSP/MG e CPF nq. 456.186.906-91, residênlê à Rua Padrê
Gurgel, n!. 18, cenlro d€ Congonhas/Mc, CEP n!.36.410-072, doravante
danominada LOCADOR, tendo por obieto e condiçóes o conleúdo das
eláusulas sêguinlês:

1. cLÁusuLA PR|ME|RA - Do oBJETo:

1.1. O objêlo do prêsênle conlralo é a locagâo de um imôvel siiuado à Avonida Julia
Kubitscheck, n!. 156, baiÍro Centro, em Congonhâs/Mc, dê proprledade da
LOCADORA, para inslalaçáo e luncionamenlo da Dlretoria de Patrimônio Hislórico.

1.2. O imóvêl objalo desle sê encontra com todas as ins'talaçõss hidrâulicas ê sléÍicas em
perÍeitas condigões de uso e lunc,onamenlo. Íodo o imóvel se enconlra livre de
quaisquer ônus.

1.3. O presenle contrato é decorrenlê do Processo de Licilação nP PRC / 072 / 2023,
Dispênsa de Licilaçáo nq PMC I 013 i 2023. com fundamBnto no inc. X do an. 24 da Lei
Federal 8.666 dê 21 de junho de 1993.

2. GLÁUSULA SEGUNDA - OO PBAZO:

2.1. Sêrá de 12 (doze) meses o prazo de locaÇão, com lnlcio na data da assinalura do
contralo- Ao lermino do prazo supíacitado cessará a loqagâo, indep€ndente de
qualquer notlÍicaÇáo ou aüso iudicial ou extrajudicial, podêndo sêr renovâdâ por mêio
de Termo Adltivo e no período de vigência.

2.2. Dada a Íinalidadê do imóvel locado, o LOCATÁB|O pode[á devolv€r o mcsíno. a
qualquor têmpo, nào advindo da enlrega antecipada, ônus algum paÍa o mê§mo.

{
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3. cLÁusuLA TERCE|RA - Do vALoR E DAs coNDtçÕÉs DE pAGAlrEMo:

3.1. O valor total do CorÍtralo de Locação é de R$ 51.750,00 (cinquêntâ e um mil,
sêtêcentos ê cinquenta reais).

3.2. O valor mêírsal da locação é dê B$ 4.312,50 (quatÍo mil, lrezenlos e doze reais e
cinquenta centavos).

3.3. Somênte será devido o reajustê com prazo de ügência igual ou superior a 12 (dozê)
meses do inicio do presente conlÍato, sendo adotado para Íins de corrêçáo o IVAR
(lndice de Variaçâo de Aluguéis Flesidenciais), ou outro qu€ venha substituÊlo,
divulgado pêla Fundâçâo Gstúlio Varyâs - FGV, dêsde quê seja obsêÍvâdo o
intêrregno mínimo de 01 (um) ano, contado da dâla dê sua assinatura, para o primeiro
reajustê, ou da data do úllimo reajuste, parâ os subsêquêntes

3.3.1. O íeajust€, decorrenle de solicitaçáo do LOCADOR, será ÍoÍmalizado poÍ
apostilamsnto, salvo se coincidente com termo aditivo para o Íim de prorrogação
dê vigência ou âlteração contratual.

3.3.2. Se a variaçao do indexador adotado implicar êm Ie4uste desproporcional ao
preço médio de msÍcado paÍa a pr€sente locagão, o LOCADOB aceita negociar
a adoçào ds preço compativel ao mercado de locação no município em que sê
situa o imóvel.

3.4. O valor do aluguêl acima eslipulado sêrá pago mensâlmêntâ, até o dia í0 (décimo) dia
útil dê êada mês subsêqüêntê ao vencido.

+ ctÁusutl ouAÊTA - DAs oBRiGAçôES Do LocaooB:
4.1. Entregar o imóvêl sm perÍêitas condiçõês dê uso para os Íins a que so destina, e em

êstritâ observâncla das êspeciÍicaçôes do objêto do presênle contrato, no prazo
máximo dê 48 (quarenla ê oito) horas do térmlnô do prâzo êslâbelecldo na sub cláusula
3.1 deste instrumonto contratual.

4.2. FornêcêÍ d€claração atêstando que náo pesa sobÍe o imóvel qualquer impedimento dâ
ordem juídica capaz dê colocar em risco a locaçào, ou, caso exisla algum
impedlmênto, prestar os esclarêcirnêntos cabívâis, inclusive com a juntada da
documêntaçáo pertinente, pâIa firs de avaliação poí parte do LOCATARIO.

4.3 As dêspEsas Íêletivas a tributos ou quê venham I incidlr sobrê o imóvel locado ficam a
cargo do LOCADOB, cabendo ao LOCATABIO às tâÍlÍas dê têlêÍonê, consumo de
á'gua € energia elétrica.

Fêsponder pêlos vícios ou deÍêilos anlêriorss à locaçáo.

Auxiliar o LOCATÁR|O na dêscriÉo minueiosa do êstado do imóvâ|, quândô da
íealização da vistoíia.

GarantiÍ, duranle o tempo da locagâo, o uso pacíÍico do imóvel.

Fagar âs taxas de administração imobiliâria se houvêr, a de intêrmodiaçõos, nestas
compr€êndidas as dospesas necossárias à afsriçáo da idoneidâdê do pretêndêntê.

Obras dê reformas ou acréscimos que interessêm à estrutura intogÍal do imóvêl;

Pintura das Iachadas, smpenas, poços de aeraçáo e iluminaÉo, bem como das
osquadrias êxternas;

Obras destinadas a r6por as condições de habitâbilidade do imóvol;

Indenizaçóes trabalhistas ê píêvidênciárias p€la dispensa de 6mpÍegados, ocoíridas
em data anterior ao inícÍo da íocaçáo;

4.4.

4.5.

4.7 .

4.12. lnstalaÉo ds squipamento dê sâgurançâ e dê incândio, ds têleronia ê dâ
intercomunicaçáo.

4.13. Despesas de decôração s pai6agismo nas partes dê uso comum;

4.8

4.9

4.10.

4.1'1.

-ç
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4.14. Constituiçâo ds íundo de r6sêrva, e reposição d€sts, quaôdo utilizado para cobeÍlura
de d8spesas exlraordinárias i

4.15. Manter, durante a yigêncla do contralo, lodas as condiçôôs de habilitaçào ê
quâlificação exigidas no processo do dispensa dê licilação.

4.16, lnformaí o LOCATÁFlo quaisqusr altêraçõês na tllularidade do imóvel, inclusive com a
aprês€ntaÇào da documentaçâo corrêspondente.

5" CLÁUSULA AUINTA - OAS PRERROGATIVAS DO LOCADOR:

5.1. A qualquêr têmpo € em horário convsniente, o LOCADOR ou sêu reprês€nlante podeíá
vistoriar o imóvel ou nele efetuar raparações necessárias ou convenigntes.

5.2. Até a snlrega das chav€s do imóv€I, o LOCADOR podêÍá visloriá-lo ê exigir as
repaíaÇôês nêcessárias.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRTGAçÔES DO LOCATÁR|O:

6. r. O LOCATÁR|O deverá trazer o imóvel locado em boas condiÇÕes de higien€ e limpeza.
tudo no êstado de consewâçáo e íuncionamênto em que o r€cebeu, co,ríormê rolatório
Íolográfico ân€xô, para assim restitui-lo quando Íindo ou rescindido o côntrato.
mediante planilha de indenizê,ção, salvo âs delerioÍaçôes naturals dê úso regular, caso
f oíuito ou Íorçâ maior.

6.1.1 . A indenizaçáo englobará todos os itêns dafiificados pslo Locatário constantês na
resp€ctiva planilha, em relaçáo a danificaçáo e/ou quobra do piso, sêíá
considêrado para cálculo de indenização, o guantitativo do metÍo quadrado
daniíicado-Considera-se comportamgnto lnidôneo, entrs outÍos: a declaração
lalsa quanto às condiçôes de particlpaçáo, quânto ao snquadramento como
MFJEPP, o conluio enlre os licitantes, dsscumprimento das obrigaçôes previstas
no edital ou no contrato.

6.2. À exceção das benÍeitorias necessárias, qualquer modificaÉo no imóvel, teila pêlo
LOCATÁR|O, dependêÍá de autorizaÉo êxprêssa do LOCÂDOB.

6.3. Realizar o imodialo reparo dos daflos veriÍicados no imóvêi, ou nas suas instalaÇóes,
provocâdos por seus agenlês, luncionários ou visllanlês autorizados.

6.4. O LOCATÁR|O náo poderá translsrir eslo conlralo nem sublocar ou emprestar o
imóvel, no todo ou 6m partê, salvo para outÍa entidade conv€njada ê para uso
sêmêihantê.

6.5. Náo moditicâr a torma êxterna ou inlaÍna do imóvê|, sêm o consentimento prévio e por
sscrito do LOCAOOR.

7. cLÁsuLA sÉflMA - DAs sANçÕEs:

7.1. O LOCADOR se obriga â Íospeitar este contrato nos têrmos êm que está rêdigido,
impodando sua violaçâo no pagãmento dê multa no lmporte de 10% (dsz por cenlo) do
valor dê 03 (três) mesês do aluguel vigente à época da iníraçâo, ressâlvado o disposto
nos it€ns'4.4.", "4.8." e'4.15." deste instrumento.

7.2. O neo cumprimsnto das manutençóês e repa.os de acordo com o ilem "4.10," do
contrato ênseia a relenQâo do pagamento mensal devido ao LOCADOR.

8. êLÁSULA OITAVA. DAS cAUsAs EsPEcIAIs oE NESCISÂo:

8.1. Por acordo enlre LOCADOF s LOCATÁRIO.

8.2. Término do prazo aludido na cúusuLA SEGUNDA.

\
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8.3. PoÍ vontadê unilalêrat do LOCATÁRIO, em face do int€rêssê público, sêm a obrigaçâo
de pagú os aluguéis correspondentes ao restantê do Côntrato,

8.4. No caso de qualquÊr obstáculo ou impêdiÍnênlo quê inviabilize o uso normal do imóvel,
sem que haja culpa ou dolo de qualqueÍ uma das partes.

8.5. Na hipótese de rescisão unilatsral do Locador ou Locatário ou por acordo, Íica
desobrigado o LOCATAFIO a pagar e/ou indênizar o pêríodo êm quê o lmóvel íicar
desocupado para relorma.

9. CLÁSULA NONA - OAS 1NDENIZAçÕES POR BENFEfTORIAS:

9.1. As beníeilorias n€cessáÍias inlroduzidâs pâlo locatário, ainda que não autorizadas p€lo
Iocâdor, bem como as útêis. dêsde quê autorizadas, sêráô indenizáveis ê peímitêm o
êxercício do direito de retsnção, de âcordo com o anigo 35 da Loi n'! 8.245, de 1991, ê
o artigo 578 do Código Civil.

9.2. O Locatáíio fica dssde iâ aulorlzàdo a ÍazsÍ, no imóvsl locado, as adaptaçôes
indispensávêis ao d€sêmpenho das suas atividad€s.

10. CúSULA DÉO A - DAS TNDENIZAÇOES POR BENFEITOBIAS:

10,1. A d€spesa docorrente do cumprimento do PÍgssnte conlrato corÍerá à contâ da
s6guintê dotação do oíçamento do LOCATARIO:

Fichâ: 849.

Órgáo 16.

Unidâde; 03.

Funçâo: 06.

S(Slunção: 182.

Programa: 0009.

Atividade: 2.023 - Apoio À Defesa Ciú|.

33.90.36 - Outros §eíviços de Tercairos - PBssoa Fí§ca.

Fontê: 1500.

11 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA POLÍTICA ANTICORRUPçÃO:

1 1.1 . "Na Íorma da Lei Federal n0 '12.846/2013, regulamenlada pelo DêcÍeto Municipal
no ô.826i 2019, para a execuçâo do contrato, nenhuma das paÍtâs podeÍá oÍereceÍ, dar ou
se compromeler a dar a quem quer que sêja, ou aceilar ou se comprometeÍ a aceitar de
qusm qu€r que sêja, tanto por conta própria quântô através ds outrêm, qualquêr
pagamenlo, doaçáo, compensaÉo, vantagens financeiras ou náo financêiras ou
bêneficios de qualquer espécie que consliluam prátlca ilegal ou de corrupção sob as leis
dê qualquêr país, seja dê forma direta ou indirela quanto ao objeto deste conúato, ou ds
outra ÍoÍma qus náo rêlacionada a este Têrmo de Refsrência, dsvonCo gaíantiÍ, ainda,
que sêus preposios, gêstorês, Íiscais, Servidorês Públicos ê colaboradorês ajam da
mesma forma e observando sempre a legislaçáo pertlnêntê".

12" CLÁUSULA OÊCIMA TERCEIRA - DAS DrSpOStçóÉS GERAIS:

12.1. Para eÍêitos liscais ê pânais, dá-se ao prêsêntâ contÍalo o valor Fl$ 51.750,00
(cinquenta e um mil, sêtscontos â cinquênte rêais).

12.2. Fica eleilo o loÍo da Comarca dê Congonhas-Mc, para dirimir as qugstóês
dscoríentes do prêsente conlralo.

4{
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E, esÉndo justas ê conlraladas, assinam as partês o presentê termo, em 02
(duas) vias de igual teor e lorma, na prêsênça dê duas tastemunhas.

Congonhas, 23 de maíço de 2023.

ANTÔNIO
.DA 

SIt.VA

Socíêtaria Muricipal Planejamento ê Gestâo

g$ D*wd.:ardiôórÀdú*
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CARLOS ANTÔNIO SOARÊS

TM PaÍlicipaçÕes e Emprêendimentos Ltda.

TESIÊMUNHAS
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PRIMEIRO TERfuTO DE ÁPOSTILÁ ÁO CONTRÁTO PMC/IO1/2023

Modalidade: Dispensa 0l3r'2023

Processo Administrativo N" PMC/2654i2023

Objeto: Locação de 03 (t&) salas comerciais localizadas à Aveoída Julia Kúitschech n" 15ó,

Cenro, destineâaq à instalação e frrncionamento d.a Diretoria de Patrimônio.

CLÁUSULá. PRTMEIRA - DO OBJETo: que passará a ügorar com a seguinte redaçEo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: "Locação de 03 (trÀs) salas comerciais locatizadas à Avenida
Júlia Kubitscheck, no 156, CentÍo, deatlnadas c,onÍorme abaixo;

- Sala 202: será ocupada pêlo CREAIMG;

- Sata 203: SeÉ ocupada pela §EPLAG;

- Sala 204: SêÉ ocupada p€la SEPLAGTRH."

cLÁusULA DÉCIMÂ - DÂs INDENIZAÇÔES PoR BENFETToRI"AS, que passará a

vigorar com a seguintc redação:

"cúusuLA DÉcn A - DorAçÃo oRçAt[ENrÂRrA:

t0-'1, A dê6p€sa decorÍente do cumprimênto do pr€êrde contrato correrá à conta da
seguinte dotáção do orçamento do LOCATÁRIO:

Fid]Éj Al3. -

Órgão 1í.
Unidãde: 01.
Funçáo: 04.
Sub-íunção: í22,
ProgÍama: 0002.
Atividadê: 2.00/t - Coord€naçâo S6cretaria de Plansjamento e GestÍio

33.90.39 - Outros Serviqos de Terceiros - Pessoa Jurídicâ
Fonte:15{r0."

Coogonhas, 0l de agosto de 2023

Antônio da Silva
Secretário

11! TERMO aíOSTtrA - CONTRATO PMC/10U2ú23

de Planej amento

Processo de Licitacão: PRCi072/2023
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PRIMEIRO TERMO ADMTVO AO CONTRATO PMC/101/2023

Processo Adminigativo N. PMC1265412023

Dispensa: 01312023

PR:C/ú2n0?3

O MLTNICÍPIo DE CONGoNHAS, como LOCATÁRIo, por sua

Prefeitura Municipal, sediada à Praga Presidcntr Kubitschêlq 135, iascrita no CNPJ

sob o no 16.752.446t000142, neste ato representado pelo Pr€leito Municipal
C}áudio Antônio de §6r,-", que por forçá do Deçreto n" 5.936 de 07 de ftvqeiro de

2014, passa a integrar o presente aditivo, o Sccretário Munieipal de Planejanento e
Gestão, Sr- Àntônio Meodes de Silva na quâlidade de LOCATÁRIO e, do outro

IAdO TM PARTICIPAÇÕES E EIOREENDIMENTOS LTDA., iNSCTitA NO CNPJ

sob o no. 37.416.205/0001-62, com sede à Rua Femando Correa, n1 134, baino
Barro Preto, ern CongoúasMG CEP n'- 36.41+274, neste ato representado por

cârlo§ A[lôlio soâreô. portador do RG M-2.930-023SSP.MG e CPF n'.
456.186.906-91, residsnte à Rua Padre Gurgel, n". 18, cerbo de CongoúaV\4§
CEP n". 36.410-072, doÍavante deoominado simplcsmente LOCADO& resolvem,

considerando a solicitação Ê justificatilz feiu pela Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão, Sr. Artônic Mendes da §ilv4 arravés da Comunicagão

Intema n". PMC/SEPLAG/SUGESC N" 0212024, documentos anexos e parecer da

Procuradoria Juríüca da Prefeitlr4 aditar, pela prirneira vez o contato oiginalment€
frmado, estabelecmdo o que se segue:

r- CLÀUSULÁ PRIMEIRÂ - OBJETO

,..1 - Coostitui obj€to do pÍ€s€írte aditivo a pronogaçâo da locação das três salas comerciais no imóvel

situado a Avenida Julia Kubitscheclq n". 156, baino Crotro, nestâ citladq de propriedâde do

LOCADOR, paÍa insalação e funcionamento da "§sh 2üri S€rá ocqpadâ p€lo CREÁ./MG; Ssla 203:

Será ocupgda pels SEPLÂG: Sala 2Mr §eÍá ocopode pda SEILAG/Rtr, constante no contrato

rc1n023, pôr 2l (üúe e qurtro) m.ses, com início em 231031X024 e termino em 23,10312026, e o

rcajusle dc valor pelo indic€ ryAR Do perccntual de 8,387o (oito vírgula trinta c oito poÍ cento).

1.2 - O presente aditivo tem amparo legal no art. 3", caput ôzLei8.245ll99l.

2- CLÁUSULA §ECUNDA - YAIOR

2,1 - O valor total do Primeiro Termo Aditivo ao Contüto de Locaçáo

PMC/nl/2023 é de R$ 112.173,12 (cento e doze mil ceno e setenta e três reais e

doze centsvos), sendo RS 43.155,49 (qBrenta e tês mil cenlo e cinquenta e cinco
Íe8is e quaÍentâ e nove centavos) paÍa o ano de 2024-

PtutrEiRo rEÊ\íolDfrvo Ao coNTÂ^To r0r202l
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PREFEITT]RA MLTNI IPAL DE CONGONHAS
CIDADE PROFETAS

2.2 - O valor mensal pago pela locação de R$ 4.673,88 (quatro mil seiscentos e

setenta e tl& reais e oitenta e oito

3-

Ficha: 223.
Órgão ll.
Unidade:01
Função: 04.
Sub-fuç[o: 122.
Progrâma: 0002.
Àtividsde: 2.
33.90.39 - Outros
Fonte:1500.

'ê(h'tcÀ

i
I

I

004 - CoordenaçÂi Secretaria de Plansjamento e Gestão
Sewiços de Terceii"os - Pessoa Jurídioa

4

ANTÔNIO DASILVA

SecÍotaria Municipal e Gest Io

CARLOS ÍO SOARES

IM Participaçôes e Ltda.

Te§1enl un has:

2PÀIMEIRO TIiRI,(O ÀDITIV(} AO €ONTRÁTO IOI/2O17

&

4.1 - Permanecem inalterarlas as demai{ cláusulas do contrato original gue não

colidirem ou conÍlitarcm com o prescne t$mo.

i
E estando jusus e acertadas firmarà as paÍtes, o presents têrmo, em tr€s vias

dc igual teor e forma, na prcsença de duas {esrcmunhas,

i
Congonhas, 20 dà narço de 2024.

,)

@-
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NOME DO RESPONSAVEI-:
Dr. Clóudio Anlônio tlc liouna

CI:
M-t.653.88? - SSP/MC

PI,ÂNO DN TRABALHO

O Plano de lÍabalho apresentado Fela entidade deye descrever todos os ilens a sÊÍem adquiridos'srrviços a sclr:rn
executados dc lormx ilendcrrtlo ao di: l" do
I - DÁDOS CADASTRAIS

oR(; Oi F,NTIDÂ I')Íi
MUNICÍPIO DE ('oNG(}NHAS
F-NDEREÇO:

Presidenre Kubitsr..hek - I15 - t eotro
MI,i\iIC Pl()r t Jl:

ic^-E'-
I

lró.7i2.446/0001-02

\4(i
CF"P:
36.4 r5-000
CPF:
3 ljl-756.e8ó- l i

(.:AR(iO
PrqÍêito

2 - T,ADOS CADASTRAIS

It O/ENTI DAI) CNPI:
04.18ô.407i (XN) l-42

UF:
RJ

CEP:
2.2.240- 140

E:
do Hahitatllsçrit{irio

[iNDEREÇO:
Ilua Rurnania. 30 -. Cosme Velho

ràa Àmôricâ l,alin* co Caribe

M LJNIC IPIO:
Rio de Janeiro

('AR(l(.):
C hefc dc Ciabinerc

NoMÉ: tX) t{L,SPONS vlI_
: LirÍin,\li

('Ptr CÍ:

o

( li\:

FT,NÇ

(.ÚN'I'A CoRREN'TF-: tsÂNCO;

CNPJ

CIDADI:

CI,P:

CI)F: CI:

P.NDURt:(',o

!IOME DO RT,SPONSAVEL:

t.lt-':

uo: I]UN(-AO:
il,r,:srdente

{ - Des(rRtÇ IX} PRO.I IiT(i

*(lorgonha§ 20.ltl-i2' * Revisâo do Plâro Diretor e

Riorx) DLr Exl|c!ÇÂo:

lNi(llo: AssinâruÍâ do tÊrmô
TÉ"RM|NO: l2 rneses rlt assinatura do rclrnt,

) I)ROJtil(): -^^* -J PE

i
i..9!_" tÍ Itç.ry {9,11 lno {9. }J9 h-i!!{,a{e, {c Clo

ff:t,

lió da Lei E.6ó6/93.

lCongonhas
I

J - OIÍTROS R'rl

M t_,\ tc tPio:

l



5 - rDENTtrtCÀÇÁO DO OBJDTO

tsle pro.ieto !isa a coniugâçâo de esforços entre a ONU-l lãbitat e o município de Congonhas pam a §\eçuç.1, '
da rçr isâo do atual Plano Diretor e no desenvolvimento do Plano de Mobilidade inclusiros. orierrtados pr"-io.
()b.ietivos de Delie,rt olvimento Susentável --Nora Âgenda Urbsna e Agesda 2030.

6 - }IE,TÀS,{ SERC]I,I ATINGIDAS

L,stn parceria com i.r l'rograrna das liaçires tinidas para os Âssentarnentos l lumanos (ONl]-t lobitot). prom, rr r.r l
a rer isão do Plano Diretor c o desenvoh irnertto do Plano de Mobilidade do ntunicípio de CürgÕnha!- \ i',r!rli, r

l'onalecer a capacidade púhlica e uora cultura dc lomada de dccisões transparenlÊ üom bas€ em dod(jJ .
infomnçoes. por mcio de diag,nósticos. análise$. treinamentos e elaboração de planos. Arnbos os instnrrnerrt.rr
serôo claboÍüdos cortt a participaçâo dír Írcicdade. com<l pactos sociais quc rcorçranizam os cspiços da cidadc e

gararrtcm a melhoria da qualitlade tle vida da pc'pulaçâo.
O objetivo é repcns.rr as ferrarncntas c. estratégias de gcstâo 9 garalrlir rrir de$nlolvimento justo e susl.rliir cl
para Congonhas. A revisào do Plan..r Diretor e a elâboração do Plano dc Mobilidade criarÀo rrm cerrário ric
oponunidades para noyôs ncgócios cnre üs sct*rcs púhlico e privâdü. conr ü panicjpaçâo da soeierlltlc. {lr
planos tambinr scrâo uma oportunidadc' parâ rüpensar a conexão côÍfl ortrâs cidades de f'ormu irttegra«a-
considerando um desenvoh'imento urbano inclusiro e sustentável na husca da A8endâ ?030.

? -.IU§TIFTCÂ'ÍIVA

Os planos muuicipais. n(,s rluai\ ye inçluem os Planos Dirctorcs s os de Mobilidade sào imponautus
instnrrnsnros pâra orienÍar a política de desenvolvimemo e de ordenamenÍo da expânsâo urbanâ dôs

municipios.

Considerando l con{ante eloluçào das cidades, gera-se a necessidade unto dos governos quanto da populaçâo

.eperÉarem em conjunlo as atuais necessidades em relação à infraestrulura. meio ambiente, múilidadc. aL'rl
dâs qrc$õcx rociais r"r cconômicas. Nesle sr:nlido o prrlprio EsBluto da Cidade dc'Íemrina que os plant,.
diretrrres dos municipi.)s dcverâo ser rdvislos. pelo mentts. a eâdâ dez ânos.

Quanto â criaçÀo das politicas de mohilidade torna-se necessiiria para reduzir as desigualdades da popultqão
em relaçâo ao direito de ir e vir garantiudo a todo o cidadào o direit{r de acessâÍ a cÍdâde dc forma.irlrla c

digna.

Nesrc sentido estc projeto de rtvisào drr atrul Plano l)irctor e no desenvolvimenlo do Plano dc Mobili.latie
inclusivos. r'rrienlgdos pebs Objclivos dc Desenvolvimcnto Suslenúrrl r.isa foíalecer a capacidadc publica c
unra cultura de tonrada de decisões ansparente com lrase em dados c intbrmaçÕes. por tneio de iliagno;tier.,s.
análisel, trejnamenl()s e elaborôçãô de planos. ,{rnbos os instrurnt:nlüs serür.r glaborados cffir a pârlicipaçii(} dâ

sor;icdadc, çomo pa§tos sociais que reorganizarn os espuços da cidadc e garantcrn a rnelhoria da qualidarle rle
vida da populaçào.

0 projrro vai se beneliciar Lla experiência opcracional rle pnr.jetos artlcriores irnplementadss no llrusil. (.1

Escritúrio Regional do ONu-llabitat cstá rediâdo na cidade do Rio dc Janeiro e possui muitos auo; tlc
cxpcriéncia enr traballBr com instituições pr'rblicas dos diferentes nívcis govemamentais- juntamenlc c,rnr rr

setor prirado e a sociedade úi!il.

Pua a implemenucâo. o ONU"Iíabitst cootârá colrr ãs lições aprendid&s dc elpcriéncias anteriu'er a()

acrrmpanJrar a rev iúo dtrs Plân<rri Dií€Ítrr.eü como nos casos das cidadss de Fonalein,8e,o Horizortà € luo d!
Janeiro. lambém se baseará ern seu úabalho normativo e de advocacia consolidado na elaboraçio de Planos
Dirshres llarticipati\ os e na aplicação do Estaluto da C idade ( Lei Federal I 0.25 7/0 i ).

Na Altérica i-atina. a troca conr os escrilórios du Colômbia e do México s!É inrportante dcridr> r -u:r
expcriência çrlnr prc'jetos de Legereração uôana na Cg!491414. Medellío. Colômbia. c na Colônia l)octorçs.

lF J,;



l-:m nível global, colegas da seçâo de Planejamento. Finanças e Flconomis serão mobilizarios. cspecialrncrrlc
em relaçârr à experiência com a lerramenta "Our City Plans". para apoiar a conÍiguraçâo da panicipaçirr u .r

prospccç:io de visào e§ratcgica relacionada ao plâÍlejamcnto de plano diretor c mobilidade. iuvestirncrtirr c

centrnl idadc's urbânas.

Ainda relacionado xe loíalcsimcrrto tlc capacidarles- o ONU-l!âbirat no Brasil tem trabalhado snl otrrcrÍ.r
colaboraçào com viúio: municipios para f'ortâle€er suas capacidades tânto nos aspeclos nornrali!'os (luârtl,l
Ôperacionais. Ào longo de todrs as etâpas desÍe prqieto. essas experiências anteriores de desenr$l!inrsrrto rlt
lrahilidadcs locais serÂo consideradas por meio de uma abordagcrn de aprendizado prático. ern quc ,,.
dilêrentes participantes sào os princrpais agentes de seu próprio aprendizado e. assim. se tornôm ,nori\rdo.
como agentss de rnutlança nâ lrarrsrbnrlaçã(r da cidade e nâ promoção de agendâs globâis.() Circui;o I rhi.r:,,.
olganizado anualmente enr outubrrr pela cquipe do Ol,iu-l l&biÍat Brasil. scrá utilizrúo para rcconhceu ,.

cngêjamento nrunicipal e irrcenrivar a compartilharnento dc Íesultêdos com outros &iorcs municipais c qucn)tr§.
O lllunioipio de (iungonhas será r-r prirrcipal hcncficiáriu. pois o pftieto proporcionani politieas pirhliia'
inclusivas e expan.lirá as capacidades municipais para oferecer serv iços melhoÍÊs em benc{icio dc ro(la ir

prrpulação. Os mtrradore de Congonhas. que eKperimootaÍão melhores seryiços e amhic'ntes urharr,.
aprimoradm ilerivados das rccomcndaçôcs const uidâs dulaÍrle o projek|, serão beneliciários indiretQr'.

8 - ETAPAgCOMPROMISSO DoS P.ART CIPES

Municínio:
- repâssaÍ para a ONLi-Hâbit8t recursos Íinanceiros no valor estimado de USD 1.1i8.425 (um nrilhão. ccnro c
rrinia e oiio mil, quâtroce[tos e vinte e cilco dólaros es1âdunidemes). à título de contribuiçüo. sónhrn»s l

cn:noprama de duiembolso:
- Criação clo "'Espaço l,lâno Diretot c Mobilidade" pâra atefldimento aos cidadàrx ê rcuniões dr intcglração

entÍ(\ 6 prefeitura c il equipe ONLI-l{âbitât.

ONtlJlahitat
- aplicar os rccuxrs repassados pelo rnunicipio de Congonhas exclusivamente nâ execuÉo da rcr isão do I'lano
Diretor e dexnvolr imento do Plano de Mobilidade norteado pela Nora Agenda Urbana e .{linhado à Agendrr
10.J0. conlirrms abâi.ro;
Objetivo - Plâflo Direlor c Plano dc Mobilidade inclusivos orienlados pekrs Otrjetivos de Descnvolr intetthr
Sustcntár r:l nrelhorrm a qualir.ladc dc lida da populaçâo de Congonhas.

Rcsuhado I - Covcmo lvtunicipal de Congonhas com P o Diretor revisado noíeado rela Nlrra .,\!rerrdir

Urbalae,a!,1[hsdo.â, Ageula ?030
l.l Plano rle Trabalho consolidado
l.? Diagnóstico do Btual maÍco ÍeBulatório desenvolvido
1.3 Carâcterização do municipio Íeoli7lda
1.4 Treioamentos dc reprrserrtantes do setor púbiico e dos Conselhos dr Plano Diretor e Plano de §luhrlidarle 

1

realizados
I .5 Plano Diretor dcsdrvolvido

Resultado I - ÇgyCt _!9!9. N111:a 1\&c__ndil
Urbana e alinhado à ABenda 30i0
?. I Caraceriz:ção do sistena de mobilidade de Congonhas realizada
2.? Diagnri«ico panicipativo sobrc a mobilidade da cidade de Congonhas realizado
1.3 Plaro dc M{rbiliilade desenvolvido

Resulkd() 3 - Adotado um orocesso paniciDBtilo para a rcvisão do Plarq-Dj-r-çlsr_e--asl-q§qgsêe-d.!-Elr!-l§_dç

UsbiI&'dc-srl_e.qlslu§
3. I Plano de comunicação e sensibilizrção implementado

,;.rLI À,...pta4 'l l,-i

i

I 
Cidode do México.

I
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3.1 Consulus realizadas coln a comunidade para discutir e validar prôpüstas pârâ o Planrr Diretr:r:'
l.l Ofiçinar viÍuais para discutir c lalidar proposurs para o Plano de Mobilidade rcalizarJus
J.4 llclatório com â listcmâlização do processo do projeto e liçôes aprendidas.

Este resultado é dividido nr'rs seguintes produtos
l.l Plano dc lrabalho consolidarlo

lnelui:
I . I . I ldentiíicaçâo d,» recursos técnicos e humaaos disponíveis
l. I .2 Definição dos pontos Í-ocais a serem responsà!êis peh. ârticulâçâo junto à Administraçào Municipal r: :is
instiluiçôes parceiras
| .I .l ldentiticaçÀo dos serviçoíproÍissionais a serem contritEtdos pelo ONu-tlabitat para gorantir a e\§($çii' '
das atividades relacionadas à revisáo do Plâno Diretor
l.l..l Detalhamênto em cronograma de todas as etapas e alividBdes previstas para o desenvolvimentrl d,,
úabalho
i.1.5 Definiçârr da fornm de avaliaçâo. pclo NÍunicipio, das entregas a serem rtalii:allas no dceorrcr du

cxectçio do Projeto

i.? Diagnóstico do âIual r]ârso regulâtôrio dêscrivolvido

lncl ui:
I .2.1 ldentificaçâo d()s planos e nonnas incidentes no município a serenr objeto de revisão do Plano l)irctôr l)u
por ele ab,.rrdados
l.:.1 Avaliaçâo critica do atual quadro rcgulatirio lrrcal e alinhamento c.t.n os ODS. Nova Agenda l;rhana.
agendas globais e quadros regulatórios urbanos lacionais
I .2.3 Sistematizaçào de âspe§aos crítisos do ordenamcnto jurídico municipal. com foco naquclcs quc p{,}nr iLarn

ao rrrunicipir: intÍ:Ívir coneÍelament€ rro territôÍio" inclusive conr a perspctiva dg aüto,lnancial1ent,., il,,
dese[vslviflrento urhanÕ
l.?.4 Análisa das questôes municipais ern relação À agendâ intemacionâl sobre dcsênvolvjnlentc urtraut,
suJlenúvel

' l.l..i ldenliÍicâçâo drrs desâfios e oponunidades par3 âpÍimoramento
L?.6 Consolidação de dosurni:lto de rct'crência para realizaçào dos traballros

1.3 ( aracterizaçâo dr) nronisipio realiTrda

lnc l,r i:
l..i.l l,elontarrr:nto e análise clc dados e inlirmações sobre a cirlade. e. quardo poÍtinenle c riiircl-
csracterizáçio do dado em formato shape para int€graçào âo sisternâ de intirrrnações gcr.:gráíicas d«r nrunicipiL,.
incluindo: (a.) aspecr()§ socioeconônriços: (bI qualidade urbana ç arrrhicnul; (c) uss s ocupação do solo. r vio'
e e\pâniio urtuna: id, segurânça: (c, iircas dr risco e territrlrios suscetiv€is à ocorrência de dcslizârncnto" (lu

grandv irnpactcr. inurxlações bruscas ou pÍoccsnos geológicos ou hidrológic«rs correlatos: (Í) inli:rcsuuturas rlc
transpoíd. saneamento básico. encrgia elétrica: (s) deserlolvimento €con6mico (divêrsiticaçào): íh) intór çi: c

enitórios de interesse histórico. como tamÉln conjuntos arquitetônicus e paisagisticos de prcservaçiro: r i)
grârrdcs projetos dc impâclo (minersÇâo): (j) meio ambientei (k) desenvolvimento nrral sustentávcl: (ll
turismo: e (m) hribilâçào
1.3,1 Elabrrlr4ào r.[e mapas temíiÍicos ( iníÍaestrutura- uso e ocupação do solo. áreas verdcs. equiparncntos
púhlicos. rede de lransporte público e ciclor,iário etc-)
I.l.i Anâlise da capacidade institucionâl
1.J.,1 Analis,e da capacidade de investimcnto. basç tributária e arranjos financeiros nrunicipais
1.3.5 Cruzanrn(o entre as principais qucsiõ€s elencâdas no diagnôstico e a agenda intemacional .obrc
desenvolvimento urbânô susl€ntâ\,cl
1.3.6 Hab(rraçâo de relalórir] consolidando âs intbrmaçÕes coletadss. corn urn quadro da realidade urtrana c
social d() rnunicípio. contendo pot€nciolidatles, problemas e fragilidades a serem abordadas no Planr', I)irct,rr

i..l I reinâmefl1,,s dc selhos do plano Diretor r'Plano de Mobiliilar]c

\1

1l''.rr 'Ê t
rcpresenuurlcs do set9.; p-q-[J_i-c9 e d.-qg.Ç9r1
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realizade:,

lnclui:
I .4, I l,evantamento de neccssidadcs tsmática§
1..4.3 Realização de câpâcilaçào para aurílio na implementaçâo da revisào do plano diretor e na elahrraçrrtr rfi,,

plâho de mobilidâde
L4-3 Elaboraçào de caderno com os tentas abordados
L5 Plano Diretor desenvolvidn

tnc lui:
L5, I Descnho dâ estruluÍa urbana dese-iada. incluindo: (a) obietivos c direÍizes d€ deseovôl\ inrelk) urb.rrr,'-

I (tr) estrulura fisico+erritorial viária e dc trunsporles alnrciadÀ além da distribuição de usos e densidadcs: íc )

i priorizaçâo de territririos de rraior vulneratrilirlade srxial: (d) proposiçâô de terrirórios de presenaçio c

conreÍlaçõo cultural e ambienlal pam um sistema de áreas Yefdes: (e) definiÇão de áreas destinaili. r',

dcsçnvolvimçntr,r econdmico ligadas à econornia verde
l.;.1 Elâborüção dc pn)Íx)sra de insrumentos dê ordenam€nlo. indução e conrole. com os rcsperr,r,..

r nlceanismos de regulamenlação. incluindo: Ia) direrrizes e parâmetros de parcelamento. u«) e ocüpâçi() dl) s{rl,,

i urbano: (b) insrumcllos de apoio à potiti!â habitacional: (c) instrumestos de gestâo da ralorizaçiro
iimotriliária: (d) instrumentos de controle de impactos rrhenísticos, e ambienlais e de r.izinhança: 1rr
i inslrurncrrtos dc combalc aos vazios urbanos

1.5.3 Elaboraçdo dc um roleiro para a âdesão de Congonhas aos instrumentos previstos no llstarut«r da ( idar.lc

1.5-.1 Proposiçâo de açôes prograrnálicas prioritárias- incluindo: (a) mobilidade urbana c sistemas d!' transpl)dr
ativo: (b) árcas preÍerenciais de irnplântâção de «luipamentos públicos: (c) planos de iiumin*çâo púbiica.
drenagem, saneamento, resídrros sólidos e infrâêstruluras; (d) conÍbnnaç&) de um sistema de árcas vc«ie"-
espaços livrcs de uso público e proteçào arnbiental. inÍ'raestruturas verdes e adaptaçôo bas,eadir nr'rs

ecossislemas: íei nretas para a pnrdução habitaçional e para rcgula]izaçào fundiiiÍia. incluindr.r instrumerrtos
que permitam a gestào dessas aç(ics: (l) prcservação e conservação do patrimônio histórico s cultural: tl)
dinalrizaçào econôÍnica local, conl vi:tlas ar.) desenvolvimento luristico
1.5.5 CriaçÀo de estrârégia de derfnvolvimemo econôrnico local e cr:nsolidação das linangas nruricipais l

1.5.ó Proposiçâo de sisema dr: qrlvcmânça nrunicipal, incluindo: {a) instâncias permanentes dc pàrticipaçii', c

controle social: (Ir) sistêrnâ dc infonnaçôc para o planejamento urbano municipal: (c) mc;anisnroi ,,1;

fisoalização r; c<xtirale do desenlolvimcnlo urtnno: (d) regime sancionalório rnunicipal çglnçi1v11111r n1, 161,r

cumprinlcnt() do Plano I)iretor
l.-5.7 Í.ilâborâçàô da iUinuta de pro.iet() dc [,ci da revisão do Plano Diretc'r
1.5.8 Rcalizaçào de uma Audidncia Pírblica pârâ a apft'scnração do proieto da Lci do Piarro l)irerür. cr)lctu dç

côntÍibuiç(-)es Iinai:' c !alidaçào

Re;uhado 2 - Coverno Vunicipal dc Colgonhas com Plano de Mobilidade orientado pela Nora r\gtnrl:r
[,rhana c alinhado á Agr.nda ]Oitt)

list€ resukado. alénr de resptnder â Legislagão Nacional Brasilcira- comô o prinreiru, visa conrihuir parir

traduzir as direaizes e objctilos dos cc'mpromis«rs globais. como a agêndâ 2030 e a Nova Agenda Ulbaua. tr;
âçôes quc possâm ier incorporadas diretanrenlc às grliticas pirblicas. neste caso. a eiaboraçào do l'larto tlr
Mobilidadc. O trabalho do ONt,-llabitar será coEnder o es:üpo e a integraçào dâs questóes de nrobiliiiad,: e ,

propor várias estrârégias pâra âbôrdá.lâs. cr:nsoiidadas no PlaÍô de Mobilidade. Os pxxlutr'rs prapost(',s scr.io l

implementados em paralelo com o desenrrrlvimento dos produtos de revi§o do Plano Direror. f)ivirlc-re ro:
Jsguintes produtos:

2.1 Caracterizaçâo do sistema de mobilidade de Congonhas Íe{li?âdâ

lnc lu i:
i-l-l Avaliação das condições de circulação viária e sinalizaçâo- incluindo: (â) identilicâçào dos p(rnt{)s dc l

descontinuidade viária entrc bairros ou regiôrs. incluindo barreiras dc transposiçâo naturais otr anilieiais: (ht '

identificaçâo de áreas de tráfego local a serem preserl adas mediante proitstos de ránsito cahn(l {u rú\t çr)es de i

ução dc mapa que r€presente à hierarquia r.iár ia atLralc rrcu ao c

^:n,1, il i f
!;'-' '' v
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?. 1.2 .{valiação das ,lenrandas de uansponc- incluindo: (a) demandas ra zona rural: (b) projeção pc,prrlaci,,rral
plra um horizonte de l0 anos e sua macÍo cipacializção de acordo com as diretrizes urhânÍ\licas rilr

tendencial com bzrse nos dados obtido;: (c) análise da malha viária. especialmrnle 5obrc 1r çxrnto tlc vista dr rui'
capacidade dc supone paÍa ô âlendimento de demandas lituras de transpone coletivo. de circulaçào a pi c p,rr

hicicletas
2.1.3 Avaliação da redc de nrcbilidade a pe c das condições para a pdorizagão da circulaçào rlç perlestri's.

c(,mr) detcnrinado pela Política *-acional dc Mobilidadc tjrtrana {l..ei Fgderât 12.587/2(}12). incluinLl,: r:r)

pesquisa sobre a disrribuição do uso do solo s proximidadc a nós de ranspt)ne ou outros pontos (ls alÍaçàrt: (hl I

identilicação terrirorial das áreas com elcvados indices dc acidentes dc trànsilo cr'rnt Jrdcstrcs. rcgiires ,lc ,

arrsência de iní'raestn(ura hásicâ parl ô pedestre. ctrJ.. (c) càlüulo do lndice de Ciuninhabilidadc (u;rll'uhiiirr r

em áreas seleç'ionadax pela prefeitura, (d) pe$quis8 de fluxo e permanênciâ de pedestres

2.1.4 Anâlise dôs,/e!oÍes de crescinrento urbano c áreas de expansào" incluildo: (a) oompatihilizaçàr r ill.
vetores de crçscimen$ urbano c das áreas de expansÀo p:pulaciorul. silalizadâs no plartü diÍct(,r'. (lrl
identiÍicaçâô de novrrs parcelanrentos de xrlo urbano em trâmirâção na prefeilura ou de áreas dc expattsàr.r par'.r

s quais ha.ia espôçulaçàr sohÍe ,utnro apn:veitamenlo pârâ pârcelamentô: (c) ânálisc dc ptoicros il.
inler!ençào uÍbana der€nvolvidos pela Prefbitura: (d) identificâção das orientaçôcs da politica urlrtnrr
estabçlqcidas oo plaflo dirstor
?. 1.5 l.elantamento dos emprcendimÉntos emprcsariais de grandc pore. incluindo: ia) idertÍiticaçâo dc nrrr'o.

enrpreendimer;los ernpresariais. na árca de cr,rmércio. serviços e indústrias. com deslaque às atividadcs tlc

ltrineraçâo c turism(,: {b) identificação ds prqietos exislcnes de empreendimentos. intervençôes sm rodotiits c

construçâo de maÍcü5 § monumentos, com atenção para proietos estaduais e federais
l. I .ó Análise da regrrlamentação e organizaçâo da gestâo pública do lranspone público por rnodos colel iro. e

indir iduais- tári. esç!!lar. lotação, nlototári, aplicativos
3. I ,7 Mapcamento da rede de transponcs nrunicipal e intermunicipal dc ônibus. caractcrizando u cobcnuta rla

rede. acessibilidade dos usuários, qualidade oÍêr(,cidâ/rccebidâ e o irnpâcto Êco,l(intico do risletna rl(
nrobilidade
2.1.E tdentiÍicação e anális* dos contliros dc tráfcgo de passagenr, eÍn sspecial com rodovia» e Í'errur iar
2.1.9 (laractori:ração da dernanda por bens e mercadorias. ol'sía de intla€str*tura de apoio. Lransyrnr: de cargar
(circulaçáo de caÍg3s comuns e perigosrl§), ôÍbna e dennnda de estacionamênÍôs públicos e priva<tos. polilicns
c rcgulamentaçôcs
2.1.10 Hlaboraçtro de relatorio consolidando as intbnnações coletadâs e, quando pertincnte r: riarc'1.

caracterizaçâo do dado eín fôrmato shape para integraçào ao sistema de inÍbrmações geogrólicas do nttrntr rpi,,

2.2 Diagrxisticu panicipatiro condurido sobre a rnotrilidadr: da cidade de Congonhas

lnclui:
3.1.1 Conduçào de psquisas lirtuais e aplicação de questionários presenciai-i de origem e destitu cotn a

população parn levantar mo,Co de ransp,onc. tompos rle viagem e outros indicadorss úteis à cotnprccrtsàr.r tia
rnohilidadc da cidade
?.1.) Realiil;içàtr de tesquisas virtuais corn ciclistan sohre o uso da biçicleta. incluindo origcns e destirros. rotas
c prohlernas cnfrenrados
2.1.-l tilaboração de relatório consrÍidando &r intirrmações coletadas

l.i Planr.r dr: Motrilirlade rjescnvrrlvido

lnc lu i:
1,j.1 Prop,,rsiçir.r de rraçados pali as ciclovias utiliz;rndo dados de Sistcma de Inlirrnraçôcs Ccogrrifica. tlc
Ccngonhas
2.i.2 lrlaboraçâo de um Plano de Ação de Mobilidnde a Pé. A propôstâ deve prüpor a rcquâlilicação da rcdc tlc
mobilidade a 5É e considerar dimens.ics como acessibilidade. conectividade. §onfoío anrbientâI. segurnnçl.
legibilidado. pontos dc afiação. parcçlanrcnlo do soli: etc,
2.3-l Píôpôsição de clirerizrs pâra aplicação da rcessibilidade e do dtxienlro uoiversâl na rede de rnrrhiljtiatlc
ôtiva (â ÉÉ e bicicletas) e motorizâda (ex. transpoÍtc col€tivo e veículo individual) para a garantia drr dircirr, cle

ir c vir de todas as pcssoa:i incluindo as pcssoas com ncccssidades especiais e/ou mobilidadc rcduzida
2.33. Proposiçâo dÕ sistefia de transpr.rne coletivo, scu modelo de finangiary9nlr> {lrsqâli?sçio- 1 ser usa,Jr-'

1.',}

ô.r .
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] conro base para o procerso de corrcessão
2.-i.5 l)efirriçào das dircrizcs gerais que rroíeârào â implementaçào de açôes de mobilidade no nrunie rpirr

I 3.3.6 Elâbomção dâ Minütâ de pro.ietô de Lei dc, Plano dc Mobilidadc
).j-? l'anicipaçiio nâ A$diência Pirblica de apresenuçào do projero de l..ei do Plano

Resuhado 3 - Adotado um pmeesso paÍticipítivo pâra a r€visão do Plano Direror e elaboraçào do Planrr rle
l\'lotri I idade de Con-qonhas

lt'este rerceiro resultado, o ONtl-tlabirât trahelhaÍá de perto com o Município de Co|gonhas c r populaciirr
local para construir um process() participativo inclusilo pam a clahoraçào do plíro diretor c d\) PlarlL' .l(
mobilidade. A panicipaçào da sociedade é considerada unt vetor tn$svr'rsâl no processo de elatxrlaçirc tl,r

r Plano Diretor. csscncial para legitrmar seu conrcúdo s confirmar sua validâdc legal. ['ara âlcânçâr ir'\r]. \§r:r
I criado urn grupo consult ivrr rnu lt id isc iplinar pare possibiliÍr a tômâda de dccisôes de mâneira verdâdc irarr i'nr c

sustentável e inclusiva. incluindo nrulheres. jovens- idosos. pessoas com deticiéncias e çr'rrrsir.lerar:d, r a

interseqcionalidade de raça e identidade de gênero Tarnhêm será buscado o envolvinrgnlo da srlciedacl,: crr rt.
sctor prívado c ac{dsl)l;a. Ser&) ado{ados l-crmraros abenor dc ptrrticipação smial. cr.rmo audiéncias priblica' r
consultas abcías a toda a populaçàc. O prinoipal obietivo é a apropriação do conteúdo por t(dos .rs indir r.irr,'.
envolr idos. es;rcialmentc'a populaçio pàra quem o processu é destinado. Â implementaçào dos pr,rtlutrri
dentro deste resultado será simultànça çom os resultados anêriores, lsso é dividido nas seeuintes entrcga:.:

-].1 Planc dc cottrunicaçâo e sensibiliznçàô implementâdo

A infcrmação dcscmpenha unr p.rpírl vitâl na cÍiação de consciêncig pública sobre questôes urtír[ar c rrir

melhoria da n.sponsatrilidade drx tonradores de deciúo. Informações conliáveis e oportünas e;tinrulanr ,r
I diálogo e açôes pât reverter tendências negativas e entender teldênci8s positivan para possivel rcplicusâo, ( )

plano de comunicaçiu e setrrihilização scrá concebido para apriar o alcance do objetivo do proleto por mei,r tlc
vários nri:ir.rs de divrtlg,ação, comu reilcs soçiais. tclÊvis&). âpresefltasi)qs cm eventos. entrc oütrt)s. A rqrripi ,1,,

pro.ieto currdenará csses estbrç,rs errr cstreita colaboraçào com o municípi{) de CongoÍrhas

Inclui:
3.1. t Llaboraçào de Plano de comunicaçâo e sensibilizaçâ.o pôlivaleote. que utilize uma variedadc de nreir:: dç
comunicaçào. tais como eventos ad hoiJ. estações de údio locais. redes sociais. ses§!§ de intbrnraçáo c
consulta
3.1.2 Elahoraçào de otateriais, !u,no câíilhas e !'sdemüs técn;cos, deslinad&s a dirarcrtes rcgnrenrirs dn
sôciedade, notadâmenk conl cônr§üdo dos ODS e do plan€^iamento urbrno

i.2 Consultas realirâdas com â conrusidade para discurir e lslidar pÍoposÍts para o Plano Diretor

lnclui:
3.1.1 Estabelecimente de umr eslratégiâ de particapaÇâ(r social c diálogo com a püpulaçãô. con unu instunriir
Pen alrellte pâra a pani§ipação durânte a elaborâçâo d(} plano, [a tbnna dd um Conselho do Plano Diretor

Estabelicimeftt(r dos locais, datas e horários das consultas
Conduçãr: das atividadcs panicipativas virtuais e presenciais
Disponihilizlção da minuu ilc pÍojeto dc Lci 1»ru consulla panicipativã na lntemer
Reglistro das propostas apresentadas pelos paniciBantes
l)eien! olvimento d!. rÉlaíirio das corsultas pre*nciais e virtuais
Síntcsc das principais dematrdas c sugest{íss aprescntadas pcla população, identiticaldo (}i lemas nrâis

recorrentes e ri:lcvartes para o Planri Diretor

.1.-'i ()tisinas rirtuais real!:rdas para discutir c ralidar propustas pàrB ó Planô dc Motrilidade

lnclui:
3.3.1 Estabelecinrerto de uma estraiégiu de panicipação struial e diálogo com a população. çotrr unra ilsránui.r
PeÍmaneotc pâra Í paíicipação dur;rr[c a elaboraç&r do plano. na lbrma dc unr Consclhó (lo Plarrr, Jt,
Motrilidade

t .?.1
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3.3.2 F,stahelecimento de datas e lroràrios das oficinas vinuais
3.3,3 Cotduçâo das alividadss panicipalivas viÍtuais
3.3.4 DisponihilizaçÀo dã minutâ de Projeto de t,ei para consuha particiPativa na lÍttemet
3.1.5 Registro das propôstâs âpr€sentadas pelos ParticiPancs
1.3.ó Desen volr iruento de relatório das consultas virtuais e oficinas
1..i.7 Sintese das principai-s demandas e sugestôr:s apresentsdas pela população, identificando os temas rrxis
recorrentcs c relêvantcs para o Plano de lv'lobilidade

3.4 Relatório com a :iistsnalizaçào do processo do projeto e lições aprendidas elaborado

lnclui:
1.4.1 Produçôo de um relatôío l-mal do pmjeto. com a descriÇào detalhâds das atividades renlizâdas. d\)\
resuludos alcançados e das liçôes aprendidas
3,4.2 DivulgaçÀo dos resuliados em eycntos. seminários e publicações especializadas. visando a rlissemirtrçi-ro
de boas pniticas e liçóes aprendidas

- M&nter regislros especíÍicos para fins âdêquãdôs de acompanhamcno c avaliaçâo da aplicaçâo tios lccLtr'r,s
liberados;
- l0mecer a0 municípiu os seguinres rciât(iritÍ; narrativos sobrr as atividades rcalizsdas c os |csuliarl,r'
alcançados relacionados à implenrentação do projeto. de lbrma regular. conlorme estabelccido abaiso:

a) um relatórir: narativo aos seis (61 meses do início da implementaçâo do Prcieto:
b) urn relatório narÍâtivo firral cobrindo todo o priodo de atividade do Projeto. â ser aprescnttdo rr('

prazo de sessenta (60) dias após o período abrangido pelo relalório:
- lirrnecer aô mllricípiü os seguintes relâtórios Íinalceiros elabotâdos de acordo com os regulàrnetlos
financeiros, regras. políticas. pr»edimento:! e inst uções administâtivas do ONU-Habitât:

a) um rclstôrio tinaneeiro aos scis {6) mescs do início da implementação do Projcrol
b) unr relatório Íinanceiro aos doze ( l2) meses do iüicio d8 implemçntâçâo do Prajeto: e

c; um relarório tinanceiÍo final certitlcado sobÍindo o uso tle t'undos pârd todo o periodo de ativirladc no

nuiximo doze ( 12, nreses após o térrnilo do período dc implerncntaçâo rlo Projeto.
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IO - P.4,REC[R DO CONTROLE IJ\-I'ERNO DA PREFEITCRA Df CONCONHAS

ô rcnno encoltra guarida legal:
a)( ) Previsào legal
b)( i Previsâo orçamentária
c)( ) Recrrstrs tinàllceíro$
dl( I Compatibilidâde com a LDO
e)( ) Compatibilidade com o PPA
rrÊPuRtx)( ) TNDETERIDO ( )
Local e data: Corrg.onhas" ?0 de outubro dc 2023 /\ssinaturai

t I - ÂPROVÀÇ-Ã{) DO COI-CIDTNTI;:

-Àprovado,

l0

I



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MINAS GERAIS

coMUNlcAçÃo INTERNA Ne 13o/PMC/SMS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

Destino: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Assunto: Resposta a lndicação CMC|np54 /2025

llmo. Sr. Cássio Seabra

Em consideração à lndicação CMC|54/2O25, realizada pela Vereadora Kate

Bárbara Marques Urzedo, que solicitou ao Poder Executivo cópia do contrato de

prestação deserviços entre a Clínica Núcleo de Desenvolvimento Espaço Crescer (Aguida

Costa Terapia Especializada LTDA) e a Assocíação Hospitalar Bom Jesus; encaminhamos

em anexo o contrato assinado, bem como, o 19 aditivo contratual, o qual encontra-se

vigente até 11 de junho de 2025.

No que se refere aos questionamentos concernentes aos atendimentos das

crianças atípicas dentro do município de Congonhas, consta em anexo, relatório

aprêsentado pelas Diretoras de Assistência a Saúde e de Atenção Primárias à Saúde; para

que seja formulada e apresentada resposta a vereadora.

Com base nas informações apresentadas, solicito que seja elaborada à

competente resposta à Douta Vereadora, a qual recomenda-se a instrução com as

j ustifi cativas técnicas apresentadas

Congonhas, 11 de março de 2025.

Atenciosamente,

! /r*^o.^- L'-^,-,t-t-
eerltaof itmar Ataydes Seabra
SecretJrio Municipal de Saúde

www. con g on hos. mg. gov. br

preíeilurodecongonhos 
ffconotCongonhos-MG

PreÍeiiurodeCongonhos

Proço Pres. Juscelino Kubitscheck, 
,l 
35 - Centro, Cong:nhos - MG, 3ó4'l 5-000 | (31 ) 3732-0800
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PREFETTURA MUNTCIPÀL DE ]CONGONHAS
.. 

CTDADE DOS PROFETAS

' Congonhas,0710312025

, , COMUNICAÇÃO INTERNA
. i. ..1'

NA4/PMC/SMS lDvslz,2s
.11 :

DeSlenda. BarbosaJocelene Mota/Diretora de'

Assitênci-a a Saúde/Direl.or,a da,Atenção Primária à

Para:Geilado Gilmar Ataydes-seabra/ Secretári.g de '

saúde

Saúde.

Conforme solicitoção,do ,vereadoro' kate Bárboro,reqüerifiento n" 54/2025, em reloçõo oo

processo seletivq.no atenção primária,inlormomos que o mesmo encontro-se vigente.

O quadro de profissonois solicitodos no requerimento, ex.ceto o neuropediotto encontroase

completo no otenúo pim.ário; '

Até o doto de 72 dedezemtto dç \Q2  o rntmicipig de congonhos contqvd com stendímento
de um neuropgdiotro nà ctinico di clonça, quà realtzaivo otendimàntos wr umo empreso
terceirizodo lcist?gp.Porém daido o faka de prestofio, de qntas qo municipio nos onos de

Outros dois neuropediotras reglízwom dtmdimentos no Hospitol Bom Jesus vio contrato
com o Hospital Bom Jesu. .l'";,,
Em reloçdo aos. profissionias cÍtados no reqúerimento, informomas que possuimos os
seguintes prafissionois no Atençío E;pecÍtizàdo ( Clínico da Crionço): 1 Teropeuta
Ocupocionol, 7 Psicólogo, 2 Fonoaudiólogos
Foi solicitado aos Recurso Humonos o controtoção temporário em tol data o controtoção de
se rvi dores (especitistos)
Em resposta, o Recursos Humonos nos informou que se foz necessório omplior no legisloçõo o
quontitotivo de iogas porà corgos solicitados,o que jó estó sendo providenciodo.

Diretora

)

Diietora

a'a saude

ne Mota

GIenda lva Barbosa'

Atenciosamente,

o

ençao a pflmara

"#Hfu
t$h'rang*,nou
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BOM JESUS
CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS PROFISSIONAL DE TERAPIA

OCI]PACIONAL

CoNTRATANTE:ASSOCIAÇÁO EOSPITALAR BOM JESUS, pessoa jurídica de direito

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n" 19.692.7 5510001-22, com sede na Av. Patlre

Leonardo, no 147, Bairo Cenúo, Congonhas/MG, neste ato Íepresentada por seu Coordenador da

Comissão Intergestora GIÁUCIO Df, SOUZA RIBEIRO, inscrito no CPF sob no 04i.762.986-

93, abaixo qualificado.

CONTRATÂDA: AGUIDA COSTA TERÀPIA ESPECIALIZADA LTDA, ME, inscrita no

CNPJ: 52,551.006/0001-50, com endereço profissional na Avenida Marcchal Floriano Peixoto,

n' 125, PVMT2, Centro, CEP: 36.410-062, Congoúâs-Mc, neste ato representâda por ÁGUIDA
LORENA COSTA, inscrita no CPF sob n" 090.910.79G30, abaixo qualificada.

Pelo presente instrumento particular CONTRATAIITE e CONTRATADA, adiante

denominadas, ern conjunto, PARTES e, individuabnent€, PaÍte, têm entrÊ sijusto e contatado o

pÍesente Contrato de Prestação de Serviços ('Contrato"), que ajustam segundo as cláusulas e

coodições adiante dispostas:

DO OBJETO

Clóusule primelrâ - O prÊs€,nte i,lsfirúcnto tcm poÍ objeto a contrStação para prestação de

serviços especializados, em Terapia Ocupacional, para o atendimento infantojuvetril (0 a l8 anos)

de pacientes da re.de Municipal e preferencialnente deveÍão ser prestados na Cidade de

Congoúas/IvÍG.

Parágrafo primelro: Os atendimentos ocorÍerão presencialmente na sede da CONTRATADA,
situada à Avenids Marechal Floriano Peixoto, n' 125, PVMT2, CenEo, CEP: 36.410-062,

Congoúas-MG.

Parágrafo segundo: Passa a fazer parte integrante ao contrato a proposta oomercial e o Termo
de Referàcia anexos. Em caso de conÍlito ou divergência entre os termos deste contrato e os da
propostâ de tabalho e anexos, prevalecerá o estabelecido no pÍesente instumento.

DA EXECUÇÃO DOS §ERVrÇOS

Cláusula segundr - Os pacientes encamiúados se enconham preüamente triados e

diagnosticados, poÍtanto, os serviços serão executados mediante agendamento das cotrsultas
demandadas pela Secretária Municipal de Saúde de Congonhns, naperiodicidade mínima de cinco
dias sema::ais, salvo as semanas comtrmpladâs com feriados.

Parógrafo primelro: A priori, seÍão encamiúadas para as sessões 50 (cinquenta)
crianças/adolescentes. Desta feita, confomre com a complexidade do caso, as sessões de tsapias
poderão ocorrer semanalÍnente ou quinzenalmente, mediante a aprovação e relatório enüado a
Secretária Municipal.
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BOM J Fica estabelecido que as sessões no mesmo pacientE poderão ocorrer soment€ uma vez

por seman4 não devendo ultapassar 200 (duzentas) terapias mês.

tr Para avaliação e como forma de cortabilizar os atendimentos, a CONTRATADA deveÉ

utilizar a "ficha de wolução clínica" preseate tro anexo L

ru. As sessões dê t€rêpia tcrão o atendimento nínim6 ds 4Q (quartnta) minutos cada. Não

serão aceitos paa ffns de faturamento sessões com tempo inferioÍ€s ao informado, salvo

exccções cabaLneirte comprovadas pela CONTRATADA e aprovadas pela Secretaria

Municipal de Saúde.

Parágrafo segundo: Será de rcsponsabilidade da CONTRATADÀ a avaliação de cada paciente,

assim como a validação da freqrrêocia e agendameoto 'loq consultas e/ou sessõ€s.

Parógrafo tercelro: Cúerá a Secretária Municipal de Ssude realizar o primeiro agetrdamento

com o paciente em consonâtrcia com as datas disponibilizads§ pela CONTRATADA.

Parógrúo qurrúor Os ageadamentos respeitarão a disponibilitlade rapassada pela

CONTRADADA. Não serão pemitidas mais de duas remarcações sem justificativa plauslvel, por

pacientes/profissional, sendo o controle Íealizado pela Secretária Mrmioipal de Saúde,

DO VALORE CONDIÇÕES DE PÀGAMENTO

Cláusula tercelrs - As despesas deooÍÍcntes d€sta cootrat8ção correrão por conta do rcourso de

Contrato POA PMC039/2021. O valor a ser pago pelos oÍ€Ddiffntos Íeâlizados e cfetivmedp
entÍeguqs, a CONTRÂTADA será r€,mun€rada com o valor fixado de R$ 100,00 (cem reais) por

cada sessão de terapia,

O pagamerlto da fatura ocorrera após kinta (trinta) dias de prestâção de serviços, após

avaliação técúca da execuçfu dos serviços pela Secretária Municipal de Saúde, sendo

que a quitação se dará até o 100 (décimo) dia útil do mês zubsequente, mediante
apresentação do respectivo relatório inüvidualizado dos pacientes, atestado pelo Fiscal
do Contrato.

Parágrafo prlmelro: fl nodÀ6rli^ êárá Éâlirô,{^ nÃ,li o otracmionãn .lc roro f,cral

relatório dc laudos. folha de resisho de oÍessnoo do pÍofissional médico. com o vêncimento para
o iüa 10 (dez) do m& subrequente.

II. A nota fiscal e os relstóÍios de atendimentos deverõo seÍ enüados até l0 (dez) dias úteis
anteriores ao vencido, psra o endcrcço de e-mails dos Gestores
íadndnlctreceotOahbl.com.br ê ê!f9!Cdt!SdgI@I!}@!9 com cópia para o
endcreço (§oltr4tolecorr@trlN(Arhb i.com.br).

III Os pagamentos pelos serviços serão indiüdualizados pelo tempo de execução efetiva. Os

atraso e sald8s antecipados do úeúdimenúo, serâo descontados sem prejuízo das demú
proüdências administsativas,

I
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É vedada a cobrança de quaisquer taxas ou valores aos usuários pelos credenciados, sendo

motivo de descredenciamento imediato, sem prejúzo do devido processo administrativo,
ciúl e crimiml.

V- PaÍa a contabili?a9ão dos serviços será utilizatla a lista de presença assinada pelo
responrável e pelo paciente, juntarnsnte com a ficha de atcndimento indiüdual (anexo [).
Deverá constar no corpo do Í€spectiyo atsndimeuto a data competência idêntica ao dia
do atendime[to para apuração.

Parágrafo segundo: A CONTRATANTE reserva+e o diÍeito de recusar o pagamento se, no ato

da atestaçÉo, os serviços fomecidos n?io estiverem nas condições acordada.

Parágrafo tercciro: A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao

apresentado tro cortrato, e o pagamento será realizado em nome do CNPJ indicado. Não seú
efetuado qualquer pagamenúo a Contratada etrquBnto houva pendência de liquidação da

obrigagão financeira em virtude de peoalidade ou inadimplência contratr.ral.

Parígrafo quarto: O não pagame o dos valores avengados neste confiato na data

convencionada sujeitará a Contratante ao pagsmetrto de multq no valoÍ equivalente a 2yo (dois

por cento). Havendo eÍro na nota fiscal ou ciÍcunstânoia que impeça a liquidação tla despesa,

aquela será devolvitla à CONTRATADA pela CONTRATANE e o pagamento ficani pendente

até que aquele pmvidencie as medidrs saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagaJÍIento

iniciar-se-á após a regúarização da situaÉo ou Íeapreseúâção do documeuto fiscal, não

acaÍretándo qualqu€r ônus para CONTRATANIE.

Parágrafo quhto: No preço global está inslüdo todas âs despesâs com imposto8, etrcargos

sociais taxas e demais encargos ou tibutos que venham a recair sobre os servigos correrão por
conta sxclusiva da CONTRATADA, que se obriga a pagá-los, caso não ocorra isenção tributária.

O preço dos serviços, ora, pactuados são fixos e irreajusúveis.

Parúgrafo serto: É expÍ€ssasetrte vedada a subcontatar ou sub empreitar, cessão e/ou
transforàcia, total ou paraiatnonte, os sorviços descritos nesÍe Contrato assim como, a Cessão
Fiduciária em Garantia de Receblveis de ambas 0s paÍtes, podendo incorrer em muha contratual
a realização da cessão sem a anuCncia da outra PARTE.

DA VIGÊNCIÀ E DA RESCISÂO

Cláusula quarta - O pÍ€sente contrato possui ügência de 1 2 (doze) meses a conta da assinafira
deste e, havendo interesse, poderá ser renovado por igual periodo mediante formalização de termo
aditivo.

Cláusulc quints - O contrato poderá ser resiüdo antecipadamonte, sem ônus para a
CONTRÁTANTE, medianrc notificação por escríto, em caso de intemrpção da conrràtâção dos
serviços pela Secretária Muoicipal de Saúde.

I. O conúato também poderá ser resoindido por interesse de qualquer dâs PARTES,
mediante notificação péüa de 45 (quarenta e cinco) dias, sem a incidência de multas.

3
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prlmelro: A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato inediatamente,
pelo ine,limplemento de qualquer uma das Cláusulas e ainda se a CONTRATA.DÀ:

a. InÊingir obrigações conts?tuais legais que tomem o pres€atê Contraúo prejudicial aos

intÊre,sses da CONTRATANTE.
b. Paralisação dos serviços sem justa causa e/ou atsaso injusti§cado na pre,stação eJou na

ent€ga do serviço, caso o qual será passlvel de multa em 10% (dez por cento) sobre o

valor total do contato.
c. Entega do serviço sem obeervârcia do padrâo de qualitlade exigido pelas insfuções

normativas de segurança ügentes e/ou desaparelhanento, incapacidade técoica ou má fé

daCONTRATADA.

d. Notificação reiterada sobre o serviço etrtregue.

e. Subcontratação, sub-rogação, c€ssão ou traosfeÍêocia total ou parcial do objeto do

confalo, 8em coúecimonto da CONTRATADA ou caso de falência ou insolvência da

CONTRÂTADA.

Parágrafo segundol A rescisão antecipada do coDtrato ensejará o pagüDçtrto pÍopoÍsional dos

üabalhos realizados durante o mês. A tolerânqia por qualqucr dqs PARTES quanto ao

descurnprimento pela outra de qualquer obrigaçfu preüsta nest€ conüato será considerada mera

liberalidade, não implicando novagão oos t€rmos do contrato, nem. renúncia ao direito de se exigir
o orunprimeato das ob,rigaçõos pactuadas.

Parágrúo tercelro: O objeto do coatrato não estabelecerá qualquer rclação ou vínculo

empregatício ente s CONTRATANTE e a CONTRATADA, permanecendo a CONTRÁTANTE
liwe de qualquer rcsponsúilidade ou obrigação de oatueza 6sbalhista e/qu previdenciária com

relação à CONTRÀTADA e a{rs sew colaboradoÍ€s.

OBRIGAçÔES DAS PARTE§

Clóucuh cerür - Fioam ssabelecidas Es obrigações da CONTRÂTANTE:

I. Remrmerar a CONTRÂTADA, na fomà e nos prazos estabelecidos nas cláusulas quaÍta
e quinta, sob pena de sgÍ rescindido o pÍesento contrato, em caso de inadimplemento.

Requisiur, por meio de setor pertinente, a execução dos serviços, conforme as

necessidad$ <la unidade reqúsitante, responsável pela fiscalização do contrato,
conferindo se o serviço executado está de acordo com o inicialmente proposto,
embora a CONTRÂTADA seja o único e exclusivo responsável pela execução dos
serviços nas condi@es especificadas.

III, Proporcionar condições à CONTRATADA para que possa executâÍ o objeto
dentro das normas estabelecidas e comunica à CONTRÀTADA qualquer
irregularidade na execução dos serviços e hterromper imediatamente a execução,
se for o ca§o.

ASSoCTAçÃO Av. Padre Leonardo 147
ênenttctdadétáããârrí?f,0HOSPITALAR EscüEifrldne

1848ea51 noruxdhdeorcrb?d bff 3dcf ab sroeBOM JES[9(h256 do PDF orl
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Fiscalizar a execução dos serviços, podendo prcmover, a qualquer tempo,
auditorias destinadas a comprovação da adequada €xecução dos servigos, em
conformidade com os quantitativos estabclecidos e padrões de qnelidâde
o<igíveis; remeter advertências À CONTRÀTADA por escrito, quando os servigos
não estiver€ír sendo prestados de forma satisfatória, fixaudo-lhe pÍitzo para
correçilo de tais irregularidades.

Efehrar o pagamento, de acordo com o estabeleoido no mntsato e colaborar para a tomada

de medidas necessárias a presação de serviços.

Cláusulg sétlme - Ficam estabelecidas as obrigações da CONTRÂTADA:

Total e integral responsúilidade, direta e indiÍ€ts pelos danos caus.dos ao

CONTRATANIE ey'ou pacientes e a teÍceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do objero deste contrato, aão excluído ou rcd,,zindo al rcsponsabilidade ao

controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE.

Prestar serviços contratados no hon{rio informado pela CONTRÂTANTE em

conformidade corr a agenda daerminada pela Seoetária Muaicipal de Saúdc.

Comunicar à CONTRANTE qualquer mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, razão

social, etc., por escÍito e teÍnpestivâmente e com de antecedência.

Prestar os servigos objeto do presenrc contrato, sem qualquer vínculo empregadcio com
a CONTRATANTE, em nenhuma hipótcse, seja ssta de caráter solidário ou subsidiário,
uma vez que este instrum€nto nÃo estabelece neúuma forma de sociedade, associação,

incorporação ou fisão entre as partes contatantes, seja a que título for.

Ade{uaÍ, por determinação do CONTRATANTE, qualquet execução do objeto
contatado que não esteja seodo executado e acordo, üsto a ocorÉncia de justo motivo,
deüdamente vorifi cado pelo CONTRATANTE;

Emitt mensalmente relatóríos, conforme anexo I, para medição dos serviços prestados.

Manter durante toda a execução do presente oontrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, principalmenrc àquelas que se referem à qualificaçõo téorica,
econômico financeir4 jurídica e regularidade fiscal.

II.

m.
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Prestar as inforrnagões e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA e impedir que terceiros prestem os serviços obj eto deste contrato.

Prestar esclarecimentos ou informações soücitadqs pelo CONTRATANTE e realizar
at€nÉo aos pacientes sob sua responsabilidade.

VIII. Garantir a otal oonfidencialidade dos dados e informações dos pacientes, podendo

respooder civí e penalmente sobre as informações repassadas.



BOM Atender todos os pacientes çe lhe forem pela CONTRATANTE,
tratando a todos de forma igualitária e

DAS PENALIDADES

Cláusula oitava - Pela inexecução total ou parcial Contato, ou pelo descumprimento dos

prazos e demais obrigações assumidas, a poderá, garantidâ a prévia defesa,

apücar à CONTRATADA as seguintes sangões:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o total deste Conhato, no caso de inexecução

total ou paÍcial, recolhida no prazo de 05 (

oficial;
) dias corridos, contado da comunicação

c) Multa de 1,0% (um por cento) por dia de e poÍ ocoÍrênci4 até o máximo de l0%
Contrato, quando a CONTRATADA,(dez por ceato) sobre o valor total

injustificadamente ou por motivo não

parciaLnente à solicitação de fomecimento

aceito pelo CONTRATANTE, atendeÍ

contado da comunicação oficial.

d) O CONTRATANTE poderá deduziÍ do a pagar os valores coÍrespondentes a

multas ou indenizações devidas pela A, nos termos deste Contrato.

DA§DISPOSIÇÔES GERÀIS

Cláusula nona - A Contatada não pode , ceder ou zublocar, total ou parcialment€,

se inclua sm sua especialização, o queos servigos ora contatados, exceto aquilo que

dependerá de préüa anuência por escrito da ANTE.

ASSOCTA,çÃO
HOSPITALÁ,R
BOM ,6S9gA256 do PDF

Cláusula déclma - Caberá a CONTRATADA
patrimonial ocorrido a terceiros que possâm ser

omissões de seus propostos inclüdo imperícia e

serviços.

I. Cada parte responderá individuaLnente por
orirmdos de suas ações ou omissões, bern

vsnham a ser causadas aos pacientes e a

indelegável da paÍtÊ culpada e causadora do

inocente, nas hipóteses capazos do

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à

por ação ou omissão da culpada e causadora

Cláusula décima primeira - Todos os

modificações, alterações, inclusões, exclusões, ou

mediante contatos diretos e formalizados, por
contrato.

por qualquer acidente pessoal ou

dteta e exclusivamente a atos ou

laboral quanto a prestaçâo dos

perdas e danos, materiais e pessoais

dos profissionais a si ünculados, que

sendo de responsabilidade exclusiva e

uízo, ÍEspotrd€r perant€ tercsiros e à parte

imperícia, imprudência ou negligência,
paÍt€ inocente, se esta üer a ser acionada

dano.

dúvidas sobre o objêto deste contato,
propostas ou sugestões deverão ser feitás
para a análise e possível aditamento ao
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décime regundr - O prcço compreende além da remuneração da miiode-obra pela

CONTRATADd os encargos eociais, tribuúiios, trabalhistas, preüdeirciários, seguros de üda e

acidcnrcs do trabalho e, aind8, transport€ de pessoal até o local da execrrção dos scrviços. A
CONTRATÀDA não poderá pleitcar qualquer adicional nos prços por Êlhqs ou omissões que

porventura venham a sü verificadas cin suas propostâs.

ParógreÍo únlco: Todos os impostos, taxas, contibúções e outos encargos fiscais e

preüdenciários serão do rcsponsúilidade da CONTRATADA, podendo hava a dedução ou

Íete,nção de seus valores nos pagam€otos I ela feitos pels CONTRÂTANTE.

DA PROTEÇÃO DE DADO§, DA COIIFIDENCIALIDÀDE E DA PRIVACIDADE DE
DADOS PES§OAI§

Clíusuh décine tirc.irs - A CONTRÂTADA aqúesce ao tatame,nto de seus dados pessoais,

msdfestando sus concordllncis, livre de qualçer coüstr&ngimmto, nos termos Lei Geral de

PÍot€ção de Dados Pessoais (Lei no 13.709/18).

Pan[grafo primelro: A CONTRATADA se compromete a msnter m mais absoluto sigilo o

nome da CONIRATANTE e de tsrcetos, relativamente aos dados que lhê ser6o transferidos, os

quais, apesar de passarem a integrar seu domínio, persistirá o dever de não ÍevelaÍ os sujeitos

envoMdos, quando se rcferirem à COMRATANTE.

Parágrúo regundo: A CONTRATADA se compÍomete I obedecer aos terrnos da Lei Geral de

ProtegÃo de Dados, Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, sobetudo no que diz respeito aos

tlados senslveis da CONTRÂTANTE, do clientes, de pacieot€s, de fqnecedoÍes e demais pessoas

envolvidos na atividade pmfissional, os quais deverão ser matrtidos sob o mais úsoluto sigilo,
salvo un relação aos colaboradoros de arnbas as paÍtes, que os utilizarão para fiff de aplicação

no interesse recíproco e comum e[tre elas.

Psrágrrfo tercelro: Evenhrais correções, pedidoe de bloqueio de acesso ou eliminação de dados,

assim como revogação do oonsentim€nto, deverão ser objeto de expresso requerimento motivado
pelo interessado, por escrito.

Parágrúo qurrto! As Part€s se ooúpronetem a mobilizr os melhores esforgos para proteger I
segurança dos dados col€trdos e amuzenados err razão do pÍessnto contrato, sendo que, ern caso

de vazamgnto de dados pessoais, serão as autoridades coormicadag imediatamente, bem como os

envolvidos.

Parágrafo q-lnto: A obrigação de confidencialidade aqui constituida p,revalecerá durante a

vigência do presente contrato e ainda após a sua rescisão. Considerando que a CONTRATADA
terá acesso a irformações e dados pessoais de pacientes de câdt€r confdeircial, sendo que se tais

informaÉes forem repassadas a tÊrcehos, estarÁ sujeita a imputação de penalidades ciüs e

crininsis, Íssume a COMRATADA as obrigações úaixo, em carátet inevogável e inetatável,
oom as quais declara esar plenamente ci€nte quanto ao szu conteúdo e extensão, ostaodo de

acordo com o que segue.

a. A CONTRÂTADA se compromête a neo fazer uso ou efetuar a divulgação de qualquo
informagão confidencial ou sigilosa referÊntes aos negócios ala CONTRATANTE, de

848eE51 !4íüÍ{dH&orclb?dbff 3dcf absfo9
cNpJi 19.692-7s5/oool-22 https://va

Av. Padre Leona 147
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BOM JESUS seus clientes, fomecedores, representant€s ou diretores, ou de suas subsidiárias e

afiliadas, às quais teúa tido acesso em razão deste contrato.

Parágrúo serto: PaÍa os propósitos deste instrum€nto, não constituirá informação confidencial:

I. informações que estêj8n ou post€riormeote tomsm-se dísponíveis de maneira geral para

o público atavés de ato que não dá CONTRÂTADA,

informações dispostas nos rÊgistros escritos da CONTRATADA antes da divúgação por

ou eD nome ala CONTRATANTE para a CONTRÀTADd e

informações que sejam legah:rente obtidas pela CONTRATADA por escrito e

comproladamente dÇ uma terceirà paÍte que não adquiriu tais informações confdenciais

ou seg€do comercial, direta ou indiretameot€, da CONTRATADA ou da

CONTRATANTE.

Parágrafo sétlmo: A CONTRÂTADA deveú prontamente fomecer e/ou devolver, sempre que

solioitado pels CONTRATANTE, e de qualquer forma, quando do sncerramento de sua

contratação, todas as listas de pacientes, corÍespondêtroiâs e todos os documentos, dâdos' papóis,

arquivos e relatórios de software que possam tsr sido pÍeparados e./ou tenham estado em seu poder

no cuÍso de sua contratação com a CONTRATANTE, sendo vedada a cópia, reprodução ou

divulgação não autorizada eryrressamente de quaisquer informações acima listadas.

Parágrafo oltsvo: A CONTRÂTADA está obrigada a mant€r em segredo e em

confidencialidade, sob pena de ser responsabilizado civil e penaloeote, qualçer informação

disponível ou vinculada à performance da CONTRATANIE, e concorda em não fazer uso de

tais informações, salvo para o cumprim€nto dos serviços ora acordados, concorda em não

pubücar, revelar ou expor dados da CONTRATANTE e seus pacientes, fomecedores, e

prestadores de serviços, exceto nas situações em que obtiver eutorização, por escrito, para o

intenúo.

Parúgrafo nono: A CONTRATADA declara estar ciente que qualquer violação ao prcsente

termo consütuirá justa causa para a imediata rescisão desto contraúo, concoÍdando que as

obrigações contidas neste instrumenio prevalecerão durantê a ügência do presente contato e
ainda após a sua rescisão.

Cláusula déclma quarta - A CONTRATADA, por si e por szus colaboradores, obriga-se a atuar
no pr€sente Contrato em conformida<le com a Legislação vig€írte sobre Proteção de Dados

Pessoais e as deterÍninâções de órgãos reguladores/fiscalizadores sobrre a matéria, em especial a

Lei 13.709/2018, alén das demais oonnas e poüticas de proteção de dados de cada país onde

houver qualquer tipo de tatâmento dos dados dos clientes, o que itrclú os dados dos clientes

desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deveÉ:

a. Tratar os dados pessoais a que üver aoesso apernlr de acordo com as instruções da

COMRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, c çe, na eventualidade, de

não meis poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de

modo foÍmal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir
o contralo sem qualquer ônus, multa ou encargo.

tr.
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BOM décimr qutnta - Os dados pessoais não podcrão ser rwelados a tcrceiros, com exceção

da préüa aúorizagão por escrito da CONTRÀTANTB, quer clireta ou indiretamente, scja

mediante a distribúção de ópias, resrúlos, compilações, extratos, snálises, esürdos ou outros

meios que conteúam ou de outa forma reÍlitam referidae Informações.

Parígrefo prlmelro: Caso a CONTRATADA seja obrigada por ilerterminação legal a fomecer

dados pessoais a uma autoridaal€ pública, deverá informar pre'viamente a CONTRATANTE para

que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

Parágrafo eeguudo: A CONTRÂTADA deverá notificaÍ I CONTRATANIE em até 24 (vinte e
quatro) horas a respeito de:

a. QualErer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais rclativas à

protcçfu de Dados Peesoais pê18 CONTRÂTADA, sous firacionários, ou terceiros

artorizados;

b. Quslqu€r outra üolação de seguranga no âmbito das atividades e reaponsabilidades da

CONTRATADA.

Parúgrafo tercelro: A CONTRATADA será integraLnente responsávsl pelo pagamelrto de

perdas e danos de ordem moral e material, bsm como pelo rossaroimento do pagamento de

çalque,r müta ou penalidado imposta à CONTRATANIE e/ou a terceiros dhetam€,nte

rÊsultantes do descumprirnento p€l! CONTRATADA tte qualçer das cláusulas pre'visas neste

capítulo quanto a protoção e uso dos dados possoais.

DO FORO

Cláuruh dédma sertr - As paÍtEs elegem o foro da comrca de CongonhasMG para dirimirem

evenurais dúvidas ou pendênci8r corcementes no pr€se[t€ Instsumêoto, renunciando a qualquer

outro, por mris privilegiado que lhes possa ser.

Ctáuruh dédme rétima - Os casos omissos s€rão Íesolvidos pelas partcs contatantes, de comr:rn

acordo, ou pelas disposiçôes legais aplicáveis à espécie.

Clíusuh dédmr oitava - As PaÍtes e as tsstÊmrmhas eavolütlas nêste instrum€nto afirmam e

declaram que esse podorá eeÍ 8ssirado eletronicamente através da plataforma "AUTENTIC",
atualmente no endereço htçs://painel.auterrtique.com.br, com fimdarnento no Artigo 10,

paúgrafo 2'da MP »0ç212001, e do Artigo 6'do Decreto 10.278n020, se,ndo as assinaturas

consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantcs legais

das PaÍt€s, Consipa-se no pÍ€s€nt! Instrumento que a assinatrra com Certificatlo
DigitaUelebônica tcm a necsma validade jurídica de um registo ê suteNrticação feita em cartório,

seja mediants úilizafão de cettificados e4PF, e-CMI e/ou NF-e. As Partes pagaçiam à

possibüdade de exigir a Eoca, envio ou entrega das üas oricinais (não+letrônicas) assinadas do

instrrrmcuto, bc,m como rcanraciam eo dieito de recusar ou contcstar a validsde das assitratuÍas

eletrônicas, na medirta máxima peroitida pela legislação aplicável.

Congonhss, 29 de noveabro de 2023.
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BOM JESUS

AlilExO I

FICHA DE EVOLUçÃO CLÍNICA

Nom6

DN:_Cor:_tdade: Sôxo:_
Eltado clvll i_Prcf, slonal:_

Naturalldedô: Ende]oço:_

Balrro: Cidade

Data
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Nayara Luisa Castro Coolho cdou este documênto. (E-mail: contratoseconvenios@âhbj.com.br)
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1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

BOM JESUS

ASSOCIAçÃO EO§PITALI\R BOM JESUS, esta.belecida na Avenida Padre Leonardo, 147,

Cen&o em CongonhasÀiÍG, CEP 36.410-070, CI:IPJ 19.692.755/0001-22, rcpr*entado por seu

Coordenador da Comissão InteÍg€storq Allan Diego Falci, uos tsrmos do Deoeto Municipal

r\.737 de 15 de janeiro de 2024, doravante simplesmente denominada CONTRÂTANTE, e

AGUIDA COSTA IERAPIA ESPECIALIZADA LTDÀ ME, inscrita no CNPJ:

52.551.006/0001-50, com endereço profissional na Avenida Marechal Floriano Peixoto, no 125,

PVMT2, Cento, CEP: 36.410-062, CongoúÀs-MG, nest€ ato representada por ÁGUDA

LORENA COSTA, inscrita no CPF sob n" 090.910.796-30, abaixo qualificada., doravante

simplesmente denominada CONTRATADA.

Clíusula primeira - As PARTES retÍo qualificadâs, firoaram em 04 de dEzembro de 2023, o

in§trumento particular de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAI DE TERAPIA

OCTIPACIONAI, oom a finalidade de atender as necessidades da CONTRATANTE.

DAS ALTERÀÇÕTS QUAT'TO I LIMITAÇÃO DIO NÚMERO DE ATENDIMENTO§

Cláusula segunda - Considerando o aumetrto exponencial no nfunero de pacientes,

convencionam as PARTES quanto a alteração da parte das obrigações no que tange a execução

dos serviços, alterando a cláusula segunda ern seu parágrafo primeiro e ao inciso "I", no que tange

ao número de atendimentos, não mais se restingindo a refeÉncia do contrato originário, deveudo

a CONTRATADA atcnder ao quantitativo solicitado pela Contatante, considerando que o

presente instrumenio visa ateo.der as necessidades dos munícipes da Cidade de Congoúas em

atenção a relação oontratual instituída entre o Hospital e a Seoetaria.

Parágrafo único - Pcrmanece ir:stituído que cada pacientê poderá realizar apenas 01 (uma)

sessão por serrana.

DOS VALORES, DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

Cláusule terc€iro - Não haverá a alteragão no valor da consulta, üsto que a verba advinda

permanecerá a mesma

Cláusula quarta - Convencionam as PARTES, que o pagametrto da Conhatada sorá realizado

até o último dia do mês súsequente ao vencido. Contanto, se houver qualquer alteração a ser

realizada por parte da Contratada na nota fiscal, Íelatório € dernais documentos necessários para

ASSOCTAçÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS
CNPJi 19.692.755lOOO1-22
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t" TERMo ADrrrvo ao coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvrÇos

BOM dE8ü$osição do Processo de pagamento, o prazo será susperso até que a àquela providencie as

alterações ou documentos necessáÍios solicitados pela Contratalte.

Cláusulr qriíts - Fica instituída a prorrogagão da ügência contratual até a data de 11/06/2025.

DA RATIFICAÇÃO »IS OTUAIS CLÁUSI'LA§

Cláusula sexta - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

Contrato original, que não foram alteradas pelo presente 1" Termo Aditivo.

As Partes e as t€stemuúes envolvidas neste insfrumento afirmâm e declaram que esse poderá ser

assinado eletronicametrle aEavés da plataforma 'AUTENTIC,', atualInente oo endereço

h@s://painel.autcnüque.com.br, com fiudamento no Artigo 10, paúgrafo 2: dalví} 2200-2D001,

e do Aúigo 6" do Dwreta 10.2781202O sendo as assinaturas consid€radas váIidas, üncuiantes e

executáveis, desde que firmadas pelos repÍêsentântes legais das Partes. Coosigna-se no presente

Instrum€nto que a assinatura com Certificado DgitaVeletônica terr a mesma validade jurídica

de um registo e autenticação feita em cartório, seja mediante utilizagão de certificados e{PF, e-

CNPJ e/ou NF-e. As Partes renunciam à possibilidade de exigiÍ a troca, e!üo ou entrega das vias

originais 66o-€1a66nicas) assinadas do iÍstrumento, bem como rsnunciam ao direito de recusar

ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação

aplicável.

Congonhas, 24 de outubro de 2024.

4L--:r- é>
Atuldã Lorenâ C.ct
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